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EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000183/2023
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 000075/2023 
AMPLA PARTICIPAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS DE 
USO VETERINÁRIO

1. PREÂMBULO:
A Prefeitura Municipal de Extrema, através do Pregoeiro Oficial designado pelo Decreto de nº 3.087 de 
janeiro de 2017, Sr. FERNANDO CÉSAR DA SILVA, torna público para conhecimento dos interessados 
que na data, horário e local abaixo indicado, ou no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, na 
hipótese de não haver expediente nessa data, momento em que será dada abertura dos trabalhos com 
obediência a Lei Nº. 10.520 de 17 de Julho de 2002, subsidiariamente à Lei Nº. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

DATA: 06 de junho de 2023
HORÁRIO:09:00 horário local

Local: CENTRO POLIESPORTIVO MUNICIPAL localizado na Av. Alcebiades Gilli,S/N - Centro - Extrema 
- MG.

1.1 A presente licitação para efeitos de julgamento será do tipo MENOR PREÇO POR LOTE - PREGÃO.

1.2 A entrega da proposta leva a licitante a aceitar e acatar as normas contidas no presente edital.

2. OBJETO DA LICITAÇÃO:

2.1 - A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS E INSUMOS DE USO VETERINÁRIO, desde que de acordo com as especificações constantes 
neste edital e em seu Anexo I.

2.2 - Poderão participar da licitação empresas enquadradas como ME, EPP, EIRELLI, LTDA, S/A 
em igual condições, ou seja, os itens contidos no Anexo I - Termo de Referência são destinados à 

participação de todos os interessados que atendam aos requisitos deste edital. Justifica-se a não 
realização de licitação exclusiva à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 49 da Lei Complementar Federal nº 123/06 e art. 10 do Decreto Federal 8.538/2014, 

visando ampliar a competitividade no caso concreto e, consequentemente, possibilitar preços e 
condições mais vantajosas à Administração, tendo em vista que muitas das empresas que 
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atuam no ramo do objeto licitado não se enquadram como ME/EPP/MEI, conforme demonstrado em 
pesquisa de mercado juntada na fase interna do presente processo licitatório.

2.3 - O objeto licitatório encontra-se descriminado no termo de referência constante no anexo I deste 
instrumento convocatório.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO:

3.1 - Poderão participar deste Pregão as pessoas interessadas que atenderem todas as exigências deste 
Edital e de seus anexos e que tenham ramo de atividade pertinente ao objeto licitado.

3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

3.2.1 - Em processo de recuperação judicial ou cuja falência tenha sido declarada, que se encontrem 
sob concurso de credores ou em dissolução ou em liquidação;

3.2.2 - Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública;

3.2.3 - Empresas suspensas do Cadastro Central de Fornecedores do Estado, da União e do Município;

3.2.4 - Estrangeiras que não funcionem no País.

3.3 Somente poderão participar deste Pregão Presencial, as pessoas jurídicas desde que estas estejam 
regularmente constituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital de Licitação e seus 
anexos.

3.4 Só serão aceitas cópias legíveis.

3.5 Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas.

3.6 O (a) Pregoeiro (a) reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvida e julgar necessário.

3.7 Os documentos em cópias simples poderão ser autenticados pelo (a) Pregoeiro (a) ou membros da 
equipe de apoio, desde que acompanhados dos originais ou fotocópia autenticada por cartório.

3.8 É vedada a participação de pessoa jurídica em regime de concordata ou que tenha sido declarada 
inidônea por qualquer órgão da Administração direta ou indireta ou ainda, que esteja com o direito de 
participar de licitação suspenso, pessoas jurídicas que inadimpliram contratos ou ordens de 
fornecimento firmadas junto a esta Prefeitura Municipal.

3.9 A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todas as cláusulas e 
condições do presente Edital, de seus anexos e das normas que o integram, bem como no 
enquadramento destes condicionamentos do objetivo social.

3.10 A validade para os documentos apresentados será aquela constante em cada documento ou 
aquelas estabelecidas em lei.
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3.11 A simples apresentação da proposta comercial corresponde à indicação, por parte da licitante, de 
que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo, assim, o (a) 
Pregoeiro (a) e sua equipe do disposto no artigo 97 da Lei n. 8.666/93.

3.12 Fica a licitante obrigada a informar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato 
impeditivo da habilitação, se isto ocorrer após a abertura do certame.

3.13 A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do licitante: 

3.13.1 Estar ciente das condições da licitação;

3.13.2 Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

3.13.3 Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo (a) Pregoeiro (a);

3.13.4 Manter, durante toda a execução da eventual ARP, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas bem como todas as condições para habilitação exigidas na licitação.

4. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

4.1 Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, alterada pela lei 
complementar n° 147/2014, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição.

4.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

4.1.2 Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 
suspenderá o prazo supracitado.

4.2 A não-regularização da documentação no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n. 8.666/93, sendo convocado na 
ordem de classificação o segundo colocado, para contratação, ou revogar a licitação caso não haja 
classificados subsequentes.

4.3 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada.

4.4 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
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4.4.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado;

4.4.2 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.1 e 8.2, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

4.4.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 4.3, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

4.4.4 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

4.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei 
Complementar n. 123/2006, alterada pela lei complementar n° 147/2014, deverá apresentar, na forma 
da lei, conforme item 4.6 do edital, a declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do §
4º do art. 3º do dispositivo supracitado.

4.6 A microempresa ou empresa de pequeno porte quando da participação do procedimento 
licitatório deverá comprovar tal situação, mediante declaração na qual declara que se enquadra 
como microempresa ou empresa de pequeno porte (ANEXO VI) bem como de outros documentos 
correlatos e aptos a tal análise. Esta declaração deverá ser apresentada na fase de 
CREDENCIAMENTO.

5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

5.1 Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o 
fizer até 2 (dois) dias úteis anteriores (01/06/2023 - até às 17:00 horas) dentro do horário comercial 
(08:00 às 12:00/13:00 às 17:00 horas) à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, conforme 
aduz o artigo 14° do decreto municipal de n° 26/2009, apontando de forma clara e objetiva as falhas ou 
irregularidades que entende viciarem o mesmo. Sendo que a petição será dirigida à autoridade 
subscritora do edital, que decidirá no prazo de 1(um) dia útil, devidamente instruídas (assinatura, 
endereço, razão social e telefone para contato), junto ao Setor de Licitações desta Prefeitura.

5.2 Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgadas procedentes serão corrigidos os vícios e, caso 
a formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a realização do certame;

5.3 A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento 
da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 10.520/02 e legislação vigente.
5.4 Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 
qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 02 (dois) a 03 (três) anos, 
e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8666/93.
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6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

6.1 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao (à) Pregoeiro (a) 
pessoalmente ou por um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a 
participar deste procedimento licitatório, conforme Anexo III, ou instrumento público de procuração ou 
instrumento particular com firma reconhecida que venha a responder por sua representada, devendo, 
ainda, apresentar cópia do Contrato Social ou Estatuto da empresa que está representando e identificar-
se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, juntamente com os documento 
exigidos no ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÕES  para o seu devido credenciamento.

6.2 Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, e identificar-se 
exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente.

6.3 A microempresa ou empresa de pequeno porte quando da participação do 
procedimento licitatório deverá comprovar tal situação, mediante declaração na qual declara 
que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte (ANEXO VI) bem como de 
outros documentos correlatos e aptos a tal análise. Esta declaração deverá ser apresentada na 
fase de CREDENCIAMENTO.

7 - DO RECEBIMENTO E DAS ABERTURA DAS PROPOSTAS.

7.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os 
documentos que a instruírem, será pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a) e realizada de acordo a Lei 
Federal n° 10.520, de 17/07/2002, e o Decreto Municipal n° 3.087 de 04 de janeiro de 2017, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, em conformidade com este edital e 
seus anexos, no local e horário já determinado.

7.2 No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão comprovar, por meio 
de instrumento próprio poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

7.3 Após o horário marcado para início dos trabalhos, e depois de sido feito o cadastramento dos 
licitantes interessados em participar do processo, será declarada a abertura da sessão pelo (a) 
Pregoeiro (a), e não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos 
envelopes.

7.4 A proposta e a documentação de habilitação deverão ser apresentadas, em 02 (dois) envelopes, 
colados, de forma a não permitir sua violação, constando na parte frontal as seguintes indicações:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES localizado na Avenida Delegado Waldemar Gomes Pinto nº 1.624, 
Bairro Ponte Nova, Extrema/MG.
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ENDEREÇO DO CERTAME

CENTRO POLIESPORTIVO MUNICIPAL localizado na Av. Alcebiades Gilli,S/N - Centro - Extrema - MG.

Processo de Licitação nº 000183/2023 
Pregão Presencial nº 000075/2023
DATA: 06 de junho de 2023
HORÁRIO:09:00 horário local
Envelope 001 - Proposta
Licitante: Razão Social: ..........CNPJ: .................Inscr. Est. : ...............Endereço: ...................

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES localizado na Avenida Delegado Waldemar Gomes Pinto nº 1.624, 
Bairro Ponte Nova, Extrema/MG.

ENDEREÇO DO CERTAME

CENTRO POLIESPORTIVO MUNICIPAL localizado na Av. Alcebiades Gilli,S/N - Centro - Extrema - MG.

Processo de Licitação nº 000183/2023 
Pregão Presencial nº 000075/2023
DATA: 06 de junho de 2023
HORÁRIO: 09:00 horário local
Envelope 002- Documentação
Licitante: Razão Social: ..........CNPJ: .................Inscr. Est. : ...............Endereço: ...................

7.5 Serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços, sendo feita a sua conferência e 
posterior rubrica.

7.6 Após a abertura das propostas de preço será aberto o envelope contendo a documentação do 
licitante vencedor na fase anterior procedendo-se a análise da documentação relativa à habilitação do 
mesmo e, caso esta seja desabilitada chamar-se-á o licitante subsequente, respeitando-se a ordem de 
classificação.

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1 - Deverão ser elaboradas propostas contendo os seguintes dados:

8.1.1 - APRESENTAÇÃO INTERNA: Em papel timbrado da pessoa jurídica contendo 
razão social completa, por impressão em sistema eletrônico de processamento de dados, 
datada, assinada e identificada (nome e cargo), no término da mesma, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, em 01 (uma) via.
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8.1.2 - VALIDADE DA PROPOSTA: deverá ter validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, 
a contar da sua abertura.

8.1.3 - VALOR: Uma única cotação, contendo os valores por item em duas casas 
decimais.

8.1.4 - ESPECIFICAÇÃO: Na proposta deverá ser mencionada a especificação completa 
do objeto desta licitação.

8.1.4.1 - A empresa deverá apresentar catálogo técnico, bula  dos medicamentos 
quando exigidas impressas em papel contendo as descrições mínimas exigidas no edital, 
indicando marca e modelo, fora do envelope proposta financeira, blocado ou grampeado 
na sequência dos lotes ou itens e identificado o nome da empresa ofertante para facilitar 
o manuseio e julgamento, tornando o pregão mais ágil. Não faremos consultas via 
internet, não aceitaremos apresentações em smartphones e notebooks, somente se o 
Pregoeiro e sua Equipe de apoio julgar necessário para fins de sanar dúvidas e facilitar a 
análise.

8.1.5 -PRAZO DE ENTREGA: Os objetos desta licitação deverão ser entregues conforme 
descrito no item 15.5.1 deste edital.

8.1.6 - MARCA: A proposta deverá conter a marca do produto ofertado.

8.1.7 - AMOSTRAS: Poderá ser exigida as empresas vencedoras amostras de itens para 
a sua adjudicação em até 2 (dois) dias úteis após comunicado do setor de compras e 
licitações no local indicado, apresentando os itens devidamente embalados em seus 
invólucros originais e na quantidade especificada, onde a empresa não o fazendo será 
automaticamente desclassificada e consequentemente convocada o detentor do 2º 
melhor preço. As amostras serão analisadas por membros de apoio para a devida 
adjudicação ou desclassificação da empresa vencedora. Para as empresas vencedoras 
que cotaram as marcas e modelos sugeridas será adjudicada no ato do fechamento do 
certame, fica facultado a apresentação de amostras para os itens onde há a sugestão de 
marca (marca está já homologada e que houve aprovação dos membros de apoio com 
base em consumo, em execuções de contratos em procedimentos licitatórios anteriores), 
ou seja, se a empresa optar em cotar a marca e modelo sugerida não necessitará a 
apresentação da amostra. 

8.1.7.1 - Conforme item 8.1.7 poderá ser exigida a amostra física dos itens dos 
licitantes provisoriamente classificados em primeiro lugar, caso ainda permaneça 
alguma dúvida quanto à compatibilidade dos itens ofertados com as especificações 
constantes no edital.

8.1.7.2 - Havendo necessidade, a Secretaria requisitante poderá exigir a amostra 
com base nos seguintes critérios:

I - A amostra será requerida após a etapa de lances e apenas do licitante classificado em 
primeiro lugar.

II - O prazo de envio da amostra pelo licitante será de ATÉ 02 DIAS ÚTEIS, 
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considerando que tais itens são de fácil obtenção e será contado a partir da data da 
solicitação efetuada pelo Pregoeiro (na sessão, ou posteriormente via publicação ou e-
mail, em caso de reprovação do primeiro colocado). Tal prazo poderá ser prorrogado, 
desde que haja solicitação tempestiva do licitante (formulada durante o transcurso do 
prazo que se pretende prorrogar) e fundada em motivo legítimo.

III - Serão avaliadas as amostras recebidas comparando as informações constantes na 
embalagem dos bens propostos com as exigências constantes na especificação de cada 
item objeto da licitação (Anexo I - Termo de Referência), além de fazer as devidas 
medições e análise pertinente do material.

IV - O Setor Técnico elaborará e divulgará o Laudo de Avaliação da amostra, 
encaminhando-o para que o setor de licitações da Prefeitura anexe no processo
licitatório pertinente.

V - Será concedido o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para a retirada da amostra após a 
conclusão da avaliação, sob pena de estar expressamente renunciando ao produto. Não 
será deduzida a amostra, sob qualquer hipótese (aprovada ou não, retirada ou não), do 
eventual quantitativo a ser entregue pela contratada.

VI - Será desclassificado o licitante que:
a) não encaminhar a amostra no prazo solicitado;
b) apresentar a amostra em desconformidade com o previsto no edital;

VII - Será permitido à empresa que teve a amostra reprovada, em exercício de seu direito 
à ampla defesa, apresentar contraprova e/ou resposta ao laudo de avaliação no prazo de 
até 02 (dois) dias úteis, improrrogáveis, contados a partir da data de sua notificação.

8.1.8 - Para cada item do objeto da licitação, o licitante proponente poderá apresentar 
uma única proposta.

8.1.9 - A proposta depois de entregue é irretratável e irrenunciável

8.2 Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, treinamento, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto deste Edital e seus Anexos.

8.2.1 - O pregoeiro poderá corrigir erros matemáticos apresentados nas propostas.

8.3 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências do 
presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento.

8.3.1 - Contiver emenda, rasura, ou entrelinha, de forma a não permitir a sua 
compreensão.

8.3.2 - Apresentar divergência entre a proposta e o anexo I.
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8.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

8.5 - Da elaboração da Proposta Digitável quando exigida: 

8.5.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada através do executável E&L proposta 
disponibilizado no site da empresa pelo link <http://ibtechti.com.br/index.php/downloads/>
sendo que as instruções para baixar o programa estão disponíveis em arquivo junto ao edital.

8.5.2 - Para darmos maior celeridade ao processo licitatório é desejável que os participantes 
interessados tragam as suas propostas no pen drive, ou dvd/cd considerando os itens do Anexo I -
Termo de Referência deste Edital. 

8.5.3 - Após o recebimento do arquivo de proposta PCA (ZIPADO), a empresa solicitante deverá 
extrair o arquivo na área de trabalho, procurar o software/programa EL proposta -
el.proposta.auto_exec, abrir o software/programa executável, clicar em abrir arquivo, procurar o 
arquivo extraído na área de trabalho, abrir no executável para disponibilização dos itens e 
informar o valor e a marca a ser ofertada para cada item.

8.5.4 - O arquivo de propostas preenchido deverá ser entregue no dia da licitação fora ou dentro 
do envelope de proposta, pelo representante legal devidamente identificado no pen drive ou 
dvd/cd, com o nome da empresa participante. 

8.5.5 - Não poderá renomear o nome do arquivo disponibilizado para a empresa. 

8.5.6 - Imprimir a proposta digital, carimbar o CNPJ da empresa, colocar o valor global por extenso 
seguindo o modelo fornecido no anexo I - modelo de proposta ou se preferir digitar em proposta 
de papel timbrado da empresa. 

8.5.7 - Deverá ser encaminhada juntamente com a proposta física a declaração disponível no anexo 
denominado DECLARAÇÃO Equivalência proposta física e proposta digitável.

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1 O (a) Pregoeiro (a) procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e 
classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em 
valores superiores em até 10% (dez por cento), relativamente, à proposta de menor preço. Não havendo 
pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste inciso, serão classificados os autores das 
melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os valores oferecidos.

9.2 Aos proponentes classificados conforme subitem 9.1, será dado oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de descontos distintos decrescentes.

9.3 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes neste Edital.

9.4 Após este ato será encerrada a etapa competitiva e ordenados as ofertas exclusivamente pelo 
critério de MENOR PREÇO POR LOTE - PREGÃO. 
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9.5 O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela 
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a 
respeito.

9.6 Sendo aceitável a oferta será verificada o atendimento das condições habilitatórias pelo licitante 
que a tiver formulado.

9.7 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado proponente vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus anexos, pelo (a) Pregoeiro (a).

9.8 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 
adjudicado o equipamento definido no objeto deste Edital e seus anexos.

9.9 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e licitantes presentes, 
ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado este direito.

9.10 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 
seus anexos, a proposta será desclassificada.

10. DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO

10.1. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual com atividades afins ao objeto de 
licitação;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, com atividades afins ao objeto de licitação;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 
diretoria em exercício, com atividades afins ao objeto de licitação.

OBSERVAÇÃO: APRESENTANDO ESTA DOCUMENTAÇÃO NA FASE DE CREDENCIAMENTO 
ITEM 6 DESTE EDITAL NÃO SERÁ NECESSÁRIO APRESENTAÇÃO NOVAMENTE DENTRO DO 
ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

10.2. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO FISCAL:
a) Prova de inscrição no CNPJ.
b) Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS).
c)Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União 

ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa.
d)Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual ou Certidão Positiva com Efeito de 

Negativa.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal ou Certidão Positiva com 
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Efeito de Negativa.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10.3. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA:

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.

10.4 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

A documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá na apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação, mediante apresentação de atestado de capacitação fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado (cópia simples), comprovando o fornecimento de materiais e ou 
equipamentos semelhantes ou afins (vedada exigências de quantidades mínimas ou prazos 
máximos), podendo observar o modelo no ANEXO V. Poderá ser realizada a promoção de diligência 
(art. 43, § 3º, Lei 8.666/93) pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio a fim de verificar se os serviços 
descritos no atestado foram efetivamente prestados pela empresa licitante podendo ser solicitados 
cópias de notas fiscais, contratos ou outros documentos que julgar necessário.

b) Certificado de Registro de estabelecimento comerciante de produtos veterinários, expedido pela 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento ou órgão regulamentador conforme cada estado ou 
declaração da própria empresa da não existência de entidade profissional que regulamente suas 
atividades (empresas que cotarem os lotes 01 ao 03; 09 ao 14; 17 ao 19; 21 e 22; 25 ao 30; 34 ao 37; 39 
ao 41; 43 ao 50; 52 ao 59; 67; 71 ao 75; 78 ao 83; 89; 91 ao 96; 98 ao 100; 105 ao 109; 117 ao 126; 128 
ao 135).

c)Registro ou inscrição na entidade profissional competente (Registro junto ao Conselho Regional de 
Medicina Veterinária - CRMV) - (empresas que cotarem os lotes 01 ao 03; 09 ao 14; 17 ao 19; 21 e 22; 
25 ao 30; 34 ao 37; 39 ao 41; 43 ao 50; 52 ao 59; 67; 71 ao 75; 78 ao 83; 89; 91 ao 96; 98 ao 100; 105 ao 
109; 117 ao 126; 128 ao 135).

d) Apresentação do Termo de Responsabilidade Técnica (RT) do responsável técnico pela empresa 
(empresas que cotarem os lotes 01 ao 03; 09 ao 14; 17 ao 19; 21 e 22; 25 ao 30; 34 ao 37; 39 ao 41; 43 
ao 50; 52 ao 59; 67; 71 ao 75; 78 ao 83; 89; 91 ao 96; 98 ao 100; 105 ao 109; 117 ao 126; 128 ao 135).

10.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos a que se referem ao item 10 deste Edital, deverão 
estar em nome/razão social da licitante, o número do CNPJ/MF e o endereço respectivo, observado que: 

I) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
II) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
III) se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos exigidos neste 
Edital deverão ser apresentados tanto em relação à matriz quanto à filial. 

10.6 A licitante poderá apresentar os comprovantes de regularidade junto à Seguridade Social -
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CND/lNSS e junto ao FGTS centralizados junto à matriz desde que junte comprovante da centralização 
do recolhimento das contribuições, e apresente certidão em que conste o CNPJ da entidade 
centralizadora.

11. DOS RECURSOS

11.1. Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, 
mediante registro em ata da síntese das suas razões, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) 
dias úteis dentro do horário comercial (08:00 às 12:00/13:00 às 17:00 horas) para apresentação das 
correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser 
protocolados diretamente no Setor de licitações do Município, pelo representante legal da empresa ou 
procurador com poderes específicos, que deverá ser comprovado através de documentação 
(Procuração dentro de vigência atual) que obrigatoriamente deverá acompanhar o recurso e 
contrarrazões.

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.

11.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

11.4. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação e homologação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor.

11.5. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, 
ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá ser 
assegurada o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 
10.520/02 e legislação vigente.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. A Adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pelo (a) pregoeiro (a), ficará sujeita a 
homologação do Ordenador de Despesas.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. O Município convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar a 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

13.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 365 Dias.

13.3. Se o licitante vencedor se recusar a assinar a ata de registro de preços injustificadamente será 
aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da 
assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o 
contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 
10.520/02 e demais disposições vigentes.
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13.4. No caso de descumprimento (não assinatura), o Município se reserva no direito de convocar outro 
licitante observado a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo detentor. 

13.5. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos neste 
edital.

13.6. A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, é parte integrante 
deste edital.

13.7. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do registro de preços, exceto nos casos 
previstos no art. 65 da Lei 8.666/93.

13.8. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços o licitante vencedor contratado deverá entregar os 
serviços relacionados no anexo I no prazo estipulado pela secretaria a partir da emissão da autorização 
de fornecimento.

14. DO EMPENHO

14.1. A ata, no caso do presente PREGÃO, poderá, a critério deste Município, ser substituído pela Nota de 
Empenho ou outros documentos equivalentes na forma do artigo 62, "caput" e parágrafo 4º, da Lei 
8.666/93.

14.2. Como condição para liquidação da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar com a 
documentação obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação regular perante as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS).

15. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

15.1 Os documentos extraídos da internet não necessitam de autenticação, no entanto terão sua 
autenticidade conferida no endereço constante no corpo do documento.

15.2 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado.

15.3 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais serem fornecidos à esta 
Prefeitura sem ônus adicional.

15.4 Todos os impostos mencionados no item 8.2 e inclusive frete deverá estar inclusos nos 
preços.

15.5: Prazo e forma da entrega ou execução do objeto desta licitação.

15.5.1 - Prazo: prazo de até 005 (cinco) dias úteis.

15.5.2 - Forma da entrega: Entrega após recebimento de aviso de fornecimento emitido pelo setor 
solicitante no prazo de até 005 (cinco) dias úteis no local indicado no aviso 
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de fornecimento e de forma parcelada conforme necessidade da contratante. As entregas 
deverão ser realizadas durante o horário comercial das 08:00 às 16:00 horas.

15.5.2.1 Os produtos deverão ser entregues em suas embalagens originais, em
perfeito estado, sem sinais de violação, aderência ao produto e umidade; sem 
inadequação de conteúdo e identificadas às condições de temperatura exigida 
em rótulo, e com número de registro emitido pela ANVISA na embalagem, 
entregues com prazo equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data 
de fabricação;

16. DO REGISTRO DE PREÇOS

16.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública;

16.2 A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições de 
compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações técnicas, fornecedores e 
órgãos participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento convocatório e nas 
respectivas propostas aduzidas;

16.3 Órgão Gerenciador é todo órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como, pelo 
gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços;

16.4 Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa do 
procedimento licitatório para Registro de Preços, bem como integrante da futura Ata de Registro de 
Preços;

16.5 O Órgão Gerenciador do presente SRP será o Município de Extrema/MG, através da Seção de 
Licitações e Contratos;

16.6 A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir facultando-se a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições;

16.7 Este Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizado por qualquer órgão da 
Administração Pública Municipal, independentemente da condição de órgão participante do presente 
certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, até o limite de 50% (Cinquenta 
por cento) do quantitativo inicialmente previsto, desde que devidamente comprovada a vantagem e o 
cumprimento das exigências da legislação vigente; onde as adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 

16.8 A contratação junto ao fornecedor registrado, após informação emitida pela Seção de Licitações 
e Contratos do Município de Extrema. será formalizada, por intermédio de instrumento 
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contratual, ou outro similar;

16.9. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado;

IV - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, 
inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

V - For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002.

Parágrafo único. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

16.10. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovados.

17. DA SANÇÃO ADMINISTRATIVA

17.1 O atraso injustificado na entrega dos materiais sujeitará a licitante, a juízo da Administração, à 
multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), 
conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

17.2 Ocorrendo à inexecução total ou parcial na entrega dos materiais, a Administração poderá aplicar 
à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Extrema, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem 
justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) 
anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c 
artigo 7º da Lei n. 10.520/2002;
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17.3 As penalidades previstas acima podem ser aplicadas a critério da Administração Pública 
Municipal isolada ou cumulativamente conforme artigo 87 § 2 da lei 8.666/93.

17.4 A infringência de tais penalidades encontram-se inserido no mérito administrativo, o qual pode 
aplicar-se conforme a gravidade/proporcionalidade das infrações realizadas pela contratada, 
respeitando-se o contraditório e a ampla defesa inerente ao processo administrativo.

18. DA SUSTAÇÃO DO PAGAMENTO, CONTROLE DE QUALIDADE E RECUSA DO(S) MATERIA(IS):

18.1 Os materiais constantes do anexo I, objeto do presente edital estarão sujeitos a amplo controle de 
qualidade, realizado quando do seu recebimento a critério deste Município ou por terceiros através de 
delegação. 

18.2 O Município de Extrema reserva-se o direito de recusar, no todo ou em parte, qualquer compra 
constante do anexo I, rejeitado pelo controle de qualidade, obrigando-se a empresa vencedora a 
promover sua substituição.

18.3 Quando do recebimento dos materiais fica desde já designado um fiscal do contrato ou da ata de 
registro de preço para aferir o controle de qualidade mencionado no item 18.1 

18.4 - A empresa vencedora se obriga quando da participação do processo licitatório a entregar os 
materiais em estrita conformidade com o anexo I deste edital, ficando sujeita a irrestrita fiscalização 
desta entidade política, antes, durante e após a sua realização.

19. PAGAMENTO

19.1. Será pago à adjudicatária os valores devidos pelas aquisições constantes no objeto deste certame, 
até o 20° (vigésimo) dia útil, a partir da apresentação da Nota Fiscal pela contratada e da comprovação e 
atestação pelo servidor encarregado da gestão do recebimento, sendo efetuada a retenção de tributos e 
contribuições sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina a lei.

19.2 - O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela adjudicatária, 
que deverá indicar na Nota Fiscal o banco, número da conta e agência com a qual opera. O município de 
Extrema não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária.

19.3 - Em hipótese alguma para aquisição do objeto presente, haverá pagamento(s) antecipado(s).

19.3.1- Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 
problema seja definitivamente sanado.

19.3.2 - A cada pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Extrema, a adjudicatária 
deverá comprovar sua regularidade fiscal anexando a cada nota emitida os documentos abaixo 
relacionados com datas atuais:

19.3.2.1 -Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviços (FGTS).

19.3.2.2 -Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a 
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Dívida Ativa da União. 

19.3.2.3 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

19.3.3 - Será suspenso o pagamento até que a empresa apresente os mencionados documentos.

19.4 As Notas Fiscais deverão ser retornadas para os e-mails que enviarem as Autorizações de 
Fornecimento.

20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

20.1 A dotação será definida de acordo com as compras a serem efetuadas para cada centro de custo, 
visto tratar-se de Registro de Preços.

20.2 Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para 
pagamento dos encargos dele decorrentes no exercício financeiro em curso.

20.3 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos 
recursos consignados no Orçamento:

00300-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02005001.0412200012.050.33903000000.15000000000), 
00308-15000000000- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (02005001.0412200012.050.44905200000.15000000000), 00692-
15000001002-MATERIAL DE CONSUMO (02008001.1030500072.135.33903000000.15000001002) 00699-15000001002 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE (02008001.1030500072.135.44905200000.15000001002)

21.  DISPOSIÇÕES GERAIS:

21.1 O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor farão parte 
integrante da Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

21.2 É facultada ao Pregoeiro (a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

21.3 Fica assegurado ao Município de Extrema o direito de no interesse da Administração, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, mediante fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, dando ciência aos 
participantes, na forma da legislação vigente.

21.4 Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário 
Oficial do Município conforme dispõe a legislação vigente.

21.5 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

21.6 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a).

21.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos excluir-se-á dia do início e 
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incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Extrema.

21.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importa no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão Presencial.

21.9 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.

21.10 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à 
intenção de interposição de recurso, o (a) Pregoeiro (a) adjudicará o objeto licitado, que 
posteriormente será submetido à homologação pelo Ordenador de Despesas, autoridade 
máxima do Município;

21.11 - No caso de interposição de recurso(s), depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, o 
Ordenador de Despesas adjudicará o objeto licitado;

21.12 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que o tendo aceitado sem 
objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o viciem;

21.13 - A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas 
exigências e condições, bem como na obrigatoriedade de assinatura da Ata de Registro de Preços, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;

21.14 - Não serão considerados motivos para desclassificação, simples omissões ou erros materiais na 
proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da 
licitação e o entendimento da proposta.

21.15 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

21.16 Os casos omissos nessa licitação serão resolvidos pelo (a) pregoeiro (a), que se baseará nas 
disposições constantes na Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, e o Decreto Municipal n° 3.087 de 04 
de janeiro de 2017, com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais 
legislações subsequentes pertinente à matéria.

21.17 Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre em greve, se a 
licitante não possuir documento com prazo de validade vigente, deverá apresentar o documento 
vencido, juntamente com a comprovação de que o órgão expedidor se encontra em greve através de: 
cópia de matéria e/ou reportagem em jornais ou revistas e/ou declaração do próprio órgão expedidor, 
apresentando o documento vencido 72 (setenta e duas) horas após o término da greve.

21.18 A licitante poderá obter informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento 
desta licitação, junto a Comissão Permanente de Licitação e Julgamento, de segunda a sexta-feira, 
horário das 13h00min às 17h00min, na Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, nº 1.624, Bairro Ponte 
Nova, com o (a) Pregoeiro (a) /Comissão Permanente de Licitação, ou através do e-
mail:licitacao@extrema.mg.gov.br.
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21.19 Recaindo a data de abertura da sessão de classificação e julgamento em feriados ou finais de 
semana será a sessão adiada para o próximo dia útil subsequente.

21.20 É de diligência obrigatória por parte do CONTRATANTE e do CONTRATADO fixar cada qual 
fiscal de contrato de forma a acompanhar a regularidade na entrega/execução do objeto licitatório, 
conforme atribuições constantes na lei 8.666/93.

21.21 São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os anexos abaixo, 
cujo teor vincula totalmente os licitantes:

Anexo I: Termo de Referência com o valor estimado;
Anexo II: Modelo de Proposta de preço;
Anexo III: Modelo de credenciamento;
Anexo IV: Minuta de Contrato de Prestação de Serviços;
Anexo V: Modelo de Atestado de Capacitação;
Anexo VI: Modelo de declarações;
Anexo VII: Modelo de Declaração de Equivalência Proposta Física e Digitável;

Extrema, 24 de maio de 2023.

_______________________________________
FERNANDO CÉSAR DA SILVA

Pregoeiro
Decreto nº 3.087 de 04 de janeiro de 2017 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA COM VALOR ESTIMADO

1. OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS DE USO 
VETERINÁRIO.

2. JUSTIFICATIVA:SETOR DE AGRICULTURA E PECUÁRIA: Aquisição se faz necessária para 
atendimento e preservação da saúde dos animais, garantir a produtividade do rebanho, 
atendendo assim as demandas do Setor de Agricultura e Pecuária que está vinculada à 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico. 

ZOONOSE: A aquisição pretendida se faz necessária para o desenvolvimento e manutenção do 
setor de vigilância em saúde - Centro de Controle de Zoonoses. Atualmente acompanhamos 
tratamentos e manutenção de 130 animais no Canil Municipal e realizamos mais de 2.000 
cirurgias anuais de animais de proprietários de baixa renda. Além disso, o Centro de Controle 
de Zoonoses atende de forma emergencial e esporádica, mediante formal apoio, aos animais 
apreendidos pelo CCZ, pelos Bombeiros e pela Polícia Ambiental. A CCZ trabalha em conjunto 
com a ONG - Soul Animal em triagem e encaminhamentos, necessitando de estrutura e 
diagnósticos de forma mais precisa. A manutenção de animais apreendidos depende de 
tratamento apropriado, que promova a conservação e continuidade das espécies saudáveis. A 
atuação médica veterinária tem por objetivo precípuo, a programação e a preservação da saúde 
dos animais que envolvem a prescrição e profilaxia em todas as suas modalidades bem como a 
realização de exames clínicos, elaboração de diagnóstico com testes rápidos.

Justifica-se o quantitativo apresentado devido aos 130 animais do Canil Municipal, aos 
2.000 animais que passaram por cirurgias no Centro Cirúrgico do CCZ e animais recolhidos que 
sendo que grande parte os quais requerem uma dosagem muito elevada de alguns 
medicamentos e tratamento prolongado devido estarem feridos, doentes e frágeis. Grande 
parte dos animais do Canil são geriátricos e se faz necessária esses medicamentos como forma 
de propor um tratamento diário e preventivo a esses animais melhorando sua qualidade de 
vida. O acometimento de doenças aos animais não é algo matemático, sendo de difícil 
mensuração, desta forma torna-se necessário manter o fornecimento de vários medicamentos 
como tratamento profilático a fim de evitar ou atenuar a ocorrência de alguma enfermidade 
Segundo o Código de Ética do Médico Veterinário, Capitulo I - Princípios Fundamentais, Art.3° 
Empenhar-se para melhorar as condições de saúde animal e humana e os padrões de serviços 
médicos veterinários; Art. 4° No exercício profissional usar procedimentos humanitários para 
evitar o sofrimento e dor ao animal. Capítulo III - Dos direitos do médico veterinário; Art. 10° 
Prescrever tratamento que considere mais indicado, bem como utilizar os recursos humano e 
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material que se julgar necessário ao desempenho de suas atividades. 
Assim sendo, o fornecimento aqui tratado tem que ser contínuo sob pena de colocar em 

risco a saúde e a sobrevivência dos animais e do público envolvido. A atuação veterinária 
promove e preserva a saúde tanto dos envolvidos no trato dos animais quanto do público do 
CCZ. Em razão da diminuição do risco de transmissão de doenças dos animais e controle 
populacional de cães e gatos e atuação veterinária a operação sanitarista. A saúde animal se 
torna desta maneira, extensiva à saúde dos visitantes que podem desfrutar da observação 
animal com total segurança e tranquilidade constituindo o principal beneficiário da atuação 
veterinária, além de garantir o bem-estar animal. A licitação se justifica pela necessidade de 
manter a farmácia, insumos e materiais veterinários da CCZ com todos os necessários à 
promoção do bem-estar dos animais do atendidos, considerando-se que o processo de licitação 
para o devido abastecimento do setor.

3. VALOR ESTIMADO: O valor estimado da aquisição do referido objeto, perfaz a ordem de R$ 
3.210.906,32 (três milhões duzentos e dez mil novecentos e seis reais e trinta e dois centavos).

4. CONDIÇOES DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 20 (vinte) dias após a emissão da 
nota fiscal condicionada à entrega dos materiais em questão e atesto fiscal.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA:

5.1- Proceder ao fornecimento do material e ou equipamento conforme EDITAL, dentro das condições, 
prazos e preços ajustados na proposta; 
5.2- Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo setor de compras, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente; 
5.3- Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida 
anuência da Prefeitura Municipal de Extrema/MG.;
5.4- Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes as obrigações assumidas sem 
qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Extrema/MG.;
5.5- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo da entrega dos materiais; 
5.6- Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela a Prefeitura Municipal de Extrema 
sobre os materiais ofertados; 
5.7 - Manter, durante toda execução do presente contrato, todas as condições de habilitação exigidas no 
processo licitatório;

5.8- Atender a todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação, 
necessários à execução do contrato, inclusive os encargos de natureza trabalhista, previdenciário, fiscal, 
de acidentes de trabalho e outros semelhantes, relativos à execução do objeto do contrato;

5.9- Operar como uma organização completa, independente e sem vínculos com o contratante, 
fornecendo produtos e serviços de comprovada qualidade, sem ônus adicionais para o contratante;
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6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1-Gerenciar o presente CONTRATO, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os 
preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais eou equipamentos fornecidos, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação; 
6.2- Convocar os particulares via, telefone ou e-mail, para assinatura do Contrato de Fornecimento e 
retirada da nota de empenho; 
6.3- Observar para que, durante a vigência do presente Contrato, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 
6.4- Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços contratados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
6.5- Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 
peculiaridades do pregão presencial; 
6.6 - Apresentar esclarecimentos necessários para execução do contrato;
6.7 - Orientar o fornecedor para que os pagamentos e os documentos de cobrança  não sofram Atrasos;
6.8 - Notificar, por escrito, o fornecedor, fixando-lhe prazos para corrigir eventuais irregularidades, 
encontradas na execução do contrato, bem como, quando de multa, retenção por danos causados e 
quaisquer débitos do fornecedor;

6.8.1 - A ausência de notificação não exime o fornecedor das responsabilidades  determinadas 
no contrato;

6.9 - para o cumprimento do objeto, o município se obriga a fornecer toda a documentação, dados e 
demais informações que se fizerem necessárias à execução dos trabalhos.

7. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 
Os materiais deverão ser entregues junto ao Município de Extrema/MG, no SETOR DE AGRICULTURA E 
PECUARIA, endereço: RUA MAESTRO BENEDITO COUTINHO, Nº 23, CENTRO, EXTREMA - MG, MG, CEP: 
37640000 e ZOONOSE, endereço: RUA PRESIDENTE KENNEDY, Nº 350, CENTRO, EXTREMA, MG, CEP: 
no prazo máximo e condicionantes estabelecidas no item 15.5 e seus subitens, contados a partir do 
Aviso de Fornecimento, sem nenhum ônus adicional para o Município, devendo todas as despesas 
correr por conta da empresa vencedora do certame.

8. AVALIAÇÃO DOS CUSTOS E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

Ítem(*)    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigo# Lote

17 BETA ESTRADIOL, 10MG,
FRASCO-AMPOLA 50ML, SOLUÇÃO
INJETÁVEL DE USO EXCLUSIVO
VETERINÁRIO marca sugerida:
17beta ou similar em qualidade
apresentar bula do medicamento no
pregão.

FAP 10 106,75 00001 00093970 1.067,50 1 00001
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ACEPROMAZINA, 10 MG/ML,
FRASCO 10 ML, USO VETERINÁRIO 
marca sugerida acepran/ apromaz in
1%10ml oral/ syntec ou similar em
qualidade apresentar bula do
medicamento no pregão.

FR 20 31,52 00002 00082527 630,40 2 00002

ACEPROMAZINA, 10 MG/ML,
FRASCO-AMPOLA 20 ML,
INJETÁVEL, USO VETERINÁRIO
acepromazina injetável 0,2%. contém:
20 ml.uso exclusivo
veterinário.+marca sugerida:
aceproven 0,2% / acepran 0,2%
/apromazin 0,2%20ml /syntec ou
similar em qualidade apresentar bula
do medicamento no pregão. 

FR 500 32,56 00003 00082528 16.280,00 3 00003

ALIMENTO COADJUVANTE
CONVALESCENÇA EM LATA DE
USO EXCLUSIVO VETERINÁRIO
alimento úmido enlatado coadjuvante
convalescença. lata de 195g.
composição: água, amido
gelatinizado, carne de frango,
carragena, celulose em pó,
dl-metionina, extrato de rosa da índia,
fruto-oligossacarídeos, levedura seca
de cervejaria, óleo de girassol, óleo de
peixe refinado, ovo desidratrado,
proteína isolada de suíno, psyllium em
grão, taurina, premix micromineral
transquelatado e premix vitamínico
mineral. marca sugerida: recouvery ou
similar em qualidade. apresentar
catálogo no pregão.

UN 50 35,58 00005 00093920 1.779,00 4 00004

ALIMENTO CONCENTRADO
SUBSTITUTO DO LEITE - USO
VETERINÁRIO alimento concentrado
substituto do leite materno em pó para
diluição de uso exclusivo veterinário.
pacote contendo 300g. composição:
vitaminas, minerais, aminoácidos,
taurina e fruto-oligossacarídeos.
marca sugerida: pet milk ou similar
em qualidade. apresentar catálogo no
pregão.

UN 30 122,84 00006 00082599 3.685,20 5 00005

AMBU VETERINÁRIO DE SILICONE
AUTOCLAVÁVEL SEM
RESERVATÓRIO 1600ML
especificações: material de silicone
autoclavável, com coxim inflável,
válvula inferior e superior. uso
exclusivo veterinário. apresentar
catálogo no pregão.

UN 2 240,65 00007 00094055 481,30 6 00006
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AMBU VETERINÁRIO DE SILICONE
AUTOCLAVÁVEL SEM
RESERVATÓRIO 250ML
especificações: material de silicone
autoclavável, com coxim inflável,
válvula inferior e superior. uso
exclusivo veterinário. apresentar
catálogo no pregão.

UN 2 239,31 00008 00094048 478,62 7 00007

AMBU VETERINÁRIO DE SILICONE
AUTOCLAVÁVEL SEM
RESERVATÓRIO 500ML
especificações: material de silicone
autoclavável, com coxim inflável,
válvula inferior e superior. uso
exclusivo veterinário. apresentar
catálogo no pregão.

UN 2 234,99 00009 00094049 469,98 8 00008

AMICACINA, SULFATO, 45G,
FRASCO 100ML, SOLUÇÃO
INJETÁVEL DE USO EXCLUSIVO
VETERINÁRIO sulfato de amicacina
45,05g. frasco com 100ml. solução
injetável de uso exclusivo veterinário.
marca sugerida: pareun ou similar em
qualidade apresentar bula do
medicamento no pregão.

FR 100 218,63 00010 00093895 21.863,00 9 00009

AMITRAZ, 12,5G, FRASCO 20ML,
PULVERIZADOR DE USO
EXCLUSIVO VETERINÁRIO
carrapaticida, piolhicida e sarnicida
pulverizador de uso exclusivo
veterinário. apresentar ou similar em
qualidade apresentar bula do
medicamento no pregão.

FR 10 10,12 00011 00093951 101,20 10 00010

AMOXICILINA, TRI-HIDRATADA,
ASSOCIADA COM ÁCIDO
CLAVULÂNICO, 200MG + 50MG,
COMPRIMIDO 250MG de uso
exclusivo veterinário. marca sugerida:
agemoxi cl ou similar em qualidade
apresentar bula do medicamento no
pregão.

CP 2.000 10,30 00012 00093880 20.600,00 11 00011

AMOXICILINA, TRI-HIDRATADA,
ASSOCIADA COM ÁCIDO
CLAVULÂNICO, 40MG + 10MG,
COMPRIMIDO 50MG de uso exclusivo
veterinário. marca sugerida: agemoxi
cl ou similar em qualidade apresentar
bula do medicamento no pregão.

CP 2.000 7,99 00013 00093879 15.980,00 12 00012
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ANTIBACTERIANO VETERINÁRIO
INJETÁVEL, FRASCO 50ML
antibacteriano geral, antifungico e
antiprotozoário de uso injetável, pronto
para uso, à base de benzilpenicilina g
procaína 10.000ui, benzilpenicilina g
benzatina 10.000ui, sulfato de
dihidroestreptomicina 10.500mg,
associado a um anti-inflamatório não
hormonal, o piroxicam 1.000mg.
frasco com 50ml. uso exclusivo
veterinário. marca sugerida: pencivet
ou similar em qualidade apresentar
bula do medicamento no pregão.

FR 600 30,87 00014 00093882 18.522,00 13 00013

ANTIMICROBIANO INTRAMAMÁRIO,
SERINGA 10ML, SOLUÇÃO
INJETÁVEL DE USO EXCLUSIVO
VETERINÁRIO amoxicilina
trihidratada, associado à clavulavato
de potássio e à acetato de
prednisolona, 200mg + 50mg + 10mg.
seringa de 10ml de uso exclusivo
veterinário. marca sugerida: mastite
clínica vlantibacteriano geral,
antifungico e antiprotozoário de uso
injetável, pronto para uso, à base de
benzilpenicilina g procaína 10.000ui,
benzilpenicilina g benzatina 10.000ui,
sulfato de dihidroestreptomicina
10.500mg, associado a um
anti-inflamatório não hormonal, o
piroxicam 1.000mg. frasco com 50ml.
uso exclusivo veterinário. marca
sugerida: pencivet ou similar em
qualidade apresentar bula do
medicamento no pregão.

SE 300 15,69 00016 00093896 4.707,00 14 00014

APLICADOR UNIVERSAL PARA
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE
BOVINOS apresentar catálogo no
pregão.

UN 100 137,82 00017 00088661 13.782,00 15 00015

ARMADILHA PARA CAPTURA DE
ANIMAIS DE PEQUENO PORTE não
deve ferir ou machucar. uso exclusivo
veterinário. medidas aproximadas: 78
cm x 36 cm x 32 cm. fabricado em
arame zincado (prata) btc 2,7 mm x
3,4 mm e malha entre os arames de
2,5 cm. marca sugerida: evolução pet
ou similar em qualidade apresentar
catálogo no pregão.

UN 6 277,86 00019 00082639 1.667,16 16 00016
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AUXILIAR DO METABOLISMO
HEPÁTICO, FRASCO-AMPOLA
100ML, USO EXCLUSIVO
VETERINÁRIO l-ornitina, aspartato,
associado à cloridrato de l-arginina,
l-citrulina, acetil metionina e citrato de
colina, 2,0g + 7,5g + 0,5g + 1g + 1g.
auxiliar do metabolismo hepático.
frasco-ampola com 100ml de uso
exclusivo veternário. marca sugerida:
ornitil ou similar em qualidade
apresentar bula do medicamento no
pregão.

FAP 80 148,57 00020 00093906 11.885,60 17 00017

AZITROMICINA, ASSOCIADO À
MELOXICAN, 200MG + 2MG,
COMPRIMIDO 400MG para uso
exclusivo veterinário. marca sugerida
azicox 200 ou similar em qualidade
apresentar bula do medicamento no
pregão.

CP 3.600 56,55 00022 00093887 203.580,00 18 00018

AZITROMICINA, ASSOCIADO À
MELOXICAN, 50 MG + 0,5 MG,
COMPRIMIDO 200MG para uso
exclusivo veterinário. marca sugerida
azicox 50 ou similar em qualidade
apresentar bula do medicamento no
pregão.

CP 1.200 13,47 00023 00093886 16.164,00 19 00019

BAINHA PARA INSEMINAÇÃO
ARTIFICIAL DE BOVINOS de uso
exclusivo veterinário. tamanho: 45cm.
marca sugerida: wta ou similar em
qualidade. apresentar catálogo no
pregão.

UN 5.000 13,02 00024 00093996 65.100,00 20 00020

BENZALCÔNIO, CLORETO, 15G,
FRASCO 1L, DESINFETANTE DE
USO VETERINÁRIO bactericida,
fungicida, protozoaricida e viricida de
uso exclusivo veterinário. marca
sugerida: herbalvet t.a. ou similar em
qualidade apresentar bula do
medicamento no pregão.

FR 500 80,52 00026 00093965 40.260,00 21 00021

BUTÓXIDO DE PIPERONILA,
ASSOCIADO À PERMETRINA E
ÓXIDO DE ZINCO, 3,5G + 0,5G +
20G, POTE COM 250G pomada de
administração tópica (unguento). uso
exclusivo veterinário.apresentar bula
do medicamento no pregão.

UN 100 47,64 00027 00093934 4.764,00 22 00022

CAL SODADA, GALÃO 4,3KG, USO
EXCLUSIVO VETERINÁRIO cal
sodada e absorvente de co2. galão de
4,3kg. uso exclusivo veterinário.
apresentar catálogo no pregão.

UN 30 172,78 00028 00093974 5.183,40 23 00023
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CARVÃO ATIVADO, ASSOCIADO À
ZEOLITA, CAOLIM E PECTINA,
40%+40%+10%+10%, PÓ ORAL,
USO VETERINÁRIO carvão ativado,
associado à zeolita, caolim e pectina.
sachê 8g. adsorvente de toxinas e
venenos. uso exclusivo veterinário.
marca sugerida: enterex ou similar em
qualidade apresentar bula do
medicamento no pregão.

SACH
E

200 14,85 00030 00082547 2.970,00 24 00024

CEFOVECINA SÓDICA, 80 MG, PÓ
LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL frasco-ampola
acompanhado com 10ml de água para
injeção estéril como diluente. marca
sugerida: convenia ou similar em
qualidade apresentar bula do
medicamento no pregão.

FAP 30 1.862,78 00031 00093885 55.883,40 25 00025

CETAMINA, CLORIDRATO, 100
MG/ML, FRASCO 10 ML, SOLUÇÃO
INJETÁVEL, USO VETERINÁRIO
cetamina injetável para cães e gatos.
uso exclusivo veterinário. marca
sugerida: cetamin/ dopalen ou similar
em qualidade apresentar bula do
medicamento no pregão.

FR 1.800 35,89 00032 00082525 64.602,00 26 00026

CETOPROFENO, 100MG,
FRASCO-AMPOLA 50ML, SOLUÇÃO
INJETÁVEL DE USO EXCLUSIVO
VETERINÁRIO marca sugerida:
ketojet ou similar em qualidade
apresentar bula do medicamento no
pregão.

FAP 50 70,70 00034 00093904 3.535,00 27 00027

CIPERMETRINA, ASSOCIADO À
CLORPIRIFÓS E À CITRONELAL,
15G + 25G + 1G, FRASCO 1L,
PULVERIZADOR ectoparasiticida de
amplo espectro pulverizador de uso
exclusivo veterinário. marca sugerida:
colosso ou similar em qualidade
apresentar bula do medicamento no
pregão.

FR 50 208,46 00035 00094118 10.423,00 28 00028

CLOREXIDINA, DIGLUCONATO,
0,7G, POTE 500G, POMADA DE
USO EXCLUSIVO VETERINÁRIO
marca sugerida: furanil ou similar em
qualidade apresentar bula do
medicamento no pregão.

UN 100 142,33 00037 00093893 14.233,00 29 00029

CLORIDRATO DE IOINBINA 1% -
FRASCO 50ML uso exclusivo
veterinário. marca sugerida: reset ou
similar em qualidade apresentar bula
do medicamento no pregão.

FR 150 103,23 00039 00088663 15.484,50 30 00030
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COMEDOURO PESADO TAMANHO
G em inox ou aluminio. tamanho g.
capacidade 1.500-3.000 ml. uso
exclusivo veterinário. apresentar
catálogo no pregão.

UN 100 25,65 00041 00093981 2.565,00 31 00031

COMEDOURO PESADO TAMANHO
M em inox ou aluminio. tamanho m.
capacidade 600-1.200 ml. uso
exclusivo veterinário. apresentar
catálogo no pregão.

UN 100 31,36 00042 00093980 3.136,00 32 00032

COMEDOURO PESADO TAMANHO
P em inox ou aluminio. tamanho p.
capacidade 200-500ml. uso exclusivo
veterinário. apresentar catálogo no
pregão.

UN 100 31,25 00043 00093979 3.125,00 33 00033

COMPLEXO VITAMÍNICO E
AMINOÁCIDO ANTITÓXICO,
FRASCO-AMPOLA 100ML,
SOLUÇÃO INJETÁVEL  USO
VETERINÁRIO composição: acetil
dl-metionina, cloreto de colina,
cloridrato de tiamina, cloridrato de
piridoxina, cloridrato de l-arginina,
riboflavina, nicotinamida, pantotenato
de cálcio e glicose. marca sugerida:
mercepton ou similar em qualidade
apresentar bula do medicamento no
pregão.

FAP 50 36,86 00044 00093939 1.843,00 34 00034

COMPLEXOS VITAMÍNICOS
MINERAIS E AMINOÁCIDOS,
FRASCO 500ML, SOLUÇÃO
INJETÁVEL DE USO VETERINÁRIO
composição: vitamina b1, vitamina b2
fosfato, vitamina b6, vitamina b12,
nicotimida, dextrose anidra, cloreto de
sódio, cloreto de potássio, cloreto de
cálcio, cloreto de magnésio, dl
metionina, cloreto de colina e água
para injetáveis. marca sugerida:
bioxan ou similar em qualidade
apresentar bula do medicamento no
pregão.

FR 200 32,80 00046 00093927 6.560,00 35 00035
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CONCENTRADO HIPERCALÓRICO
EM PÓ DE USO EXCLUSIVO
VETERIÁRIO proteína, extrato etéreo,
fibra, cálcio, fósforo, vitamina a,
vitamina d3, vitamina e, vitamina b1,
vitamina b2, vitamina b6, vitamina b12,
vitamina c, vitamina k3, ácido
aspártico, ácido glutâmico, ácido
nictínico, ácido fólico, pantotenato de
suplemento concentrado hipercalórico
em pó de uso exclusivo veterinário.
composição: cálcio, biotina, colina,
beta-glucanos, fruto-oligossacarídeos,
mananoligossacarídeos, taurina,
glutamina, alanina, arginina, glicina,
isoleucina, lisina, cistina, metionina,
fenilanina, tirosina, treonina, prolina,
valina, histidina, serina, ômega 3,
ômega 6, ferro, cobre, zinco, potássio,
manganês, magnésio e selênio.
marca sugerida: nutralife ou similar
em qualidade apresentar bula do
medicamento no pregão.

UN 50 102,34 00047 00093919 5.117,00 36 00036

CONDROITINA A, SULFATO,
ASSOCIADO À CIPROFLOXACINA,
20G + 0,3G, FRASCO 5ML
conta-gotas. colírio de uso exclusivo
veterinário. marca sugerida: ciprovet
ou similar em qualidade apresentar
bula do medicamento no pregão.

FR 50 170,99 00048 00093897 8.549,50 37 00037

CORTADOR DE PALHETAS de uso
exclusivo veterinário. composição:
plástico resistente. lâmina removivel
para limpeza e substituição. marca
sugerida: wta ou similar em qualidade.
apresentar catálogo no pregão.

UN 20 52,27 00050 00093997 1.045,40 38 00038

COUMAFÓS EM PÓ, ASSOCIADO À
PROPOXUR, 3G + 2G, FRASCO
200G DE USO VETERINÁRIO estojo
polvilhador plástico. uso exclusivo
veterinário. marca sugerida: tanidil ou
similar em qualidade apresentar bula
do medicamento no pregão.

FR 150 40,60 00052 00093938 6.090,00 39 00039

DELTAMETRINA 0,76G, COLEIRA DE
19G PARA ANIMAIS PEQUENO E
MÉDIO PORTE tamanho: 48cm.
marca sugerida: scalibor ou similar
em qualidade apresentar bula do
medicamento no pregão.

UN 300 105,58 00054 00093959 31.674,00 40 00040

DELTAMETRINA 1G, COLEIRA COM
25G PARA ANIMAIS GRANDE
PORTE tamanho: 65cm. marca
sugerida: scalibor ou similar em
qualidade apresentar bula do
medicamento no pregão.

UN 300 106,74 00055 00093960 32.022,00 41 00041
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DESINFETANTE E
DESENGORDURANTE, FRASCO 1L,
USO EXCLUSIVO VETERINÁRIO
cloreto de alquil dimetil benzil amônio
(100%) 30g, associado a
poliexietilenonilfenileter 5g. marca
sugerida: cb-30 ta ou similar em
qualidade apresentar bula do
medicamento no pregão.

FR 500 81,37 00056 00093966 40.685,00 42 00042

DETOMIDINA, 1G,
FRASCO-AMPOLA 5ML, SOLUÇÃO
INJETÁVEL DE USO VETERINÁRIO
marca sugerida: dormiun v ou similar
em qualidade apresentar bula do
medicamento no pregão.

FAP 100 57,29 00057 00093878 5.729,00 43 00043

DINOPROST TROMETAMINA,
ASSOCIADO À ÁLCOOL BENZÍLICO,
6,71MG + 9,00MG,
FRASCO-AMPOLA 30ML solução
injetável de uso exclusivo veterinário.
marca sugerida: lutalyse ou similar
em qualidade apresentar bula do
medicamento no pregão.

FAP 100 68,65 00058 00093967 6.865,00 44 00044

DIPIRONA SÓDICA, 500MG/ML,
FRASCO 50ML, SOLUÇÃO
INJETÁVEL DE USO EXCLUSIVO
VETERINÁRIO marca sugerida: d-500
ou similar em qualidade apresentar
bula do medicamento no pregão.

FR 1.000 12,24 00059 00093902 12.240,00 45 00045

DIPROPIONATO DE IMIDOCARB,
12G, FRASCO-AMPOLA 50ML, USO
EXCLUSIVO VETERINÁRIO marca
sugerida: imizol ou similar em
qualidade apresentar bula do
medicamento no pregão.

FAP 50 102,90 00061 00094108 5.145,00 46 00046

DISPOSITIVO INTRAVAGINAL PARA
CONTROLE DO CIO EM BOVINOS
em forma de t contendo progesterona
1,9g. uso exclusivo veterinário. marca
sugerida: cidr ou similar em qualidade
apresentar bula do medicamento no
pregão.

UN 100 432,60 00063 00093973 43.260,00 47 00047

DORAMECTINA 1%, FRASCO
200ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL DE
USO EXCLUSIVO VETERINÁRIO
marca sugerida: dectomax ou similar
em qualidade apresentar bula do
medicamento no pregão.

FR 70 130,86 00064 00093956 9.160,20 48 00048

DOXICICLINA, 200MG, COMPRIMIDO
uso exclusivo veterinário. marca
sugerida: doxitrat ou similar em
qualidade apresentar bula do
medicamento no pregão.

CP 2.400 3,03 00066 00093888 7.272,00 49 00049
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DOXICICLINA, CLORIDRATO, 400MG,
COMPRIMIDO 800MG uso exclusivo
veterinário. marca sugerida: doxy ou
similar em qualidade apresentar bula
do medicamento no pregão.

CP 3.500 12,13 00067 00093889 42.455,00 50 00050

ENFORCADOR DE CORRENTE
60CM material: aço. apresentar
catálogo no pregão.

UN 30 20,69 00068 00093983 620,70 51 00051

ENROFLOXACINO, 10G,
FRASCO-AMPOLA 10ML, SOLUÇÃO
INJETÁVEL DE USO EXCLUSIVO
VETERINÁRIO marca sugerida: baytril
ou similar em qualidade apresentar
bula do medicamento no pregão.

FAP 50 27,41 00069 00093901 1.370,50 52 00052

ESTIMULADOR DAS FUNÇÕES
ORGÂNICAS, FRASCO 500ML,
SOLUÇÃO INJETÁVEL DE USO
VETERINÁRIO composição: vitamina
e, vitamina d2, vitamina b12, cloridrato
de l-arginina, cloridrato de l-histidina,
cloridrato de l-lisina, cloridrato de
l-leucina, l-triptofano, l-valina,
dl-metionina, glicina, cloreto de
cobalto, sulfato de cobre, iodeto de
potássio, cloreto de zinco, cloreto de
sódio, hipofosfito de cálcio, cloreto de
magnésio, monoglutamato de sódio,
ácido oléico e hidróxido de alumínio.
marca sugerida: organovit ou similar
em qualidade apresentar bula do
medicamento no pregão.

FR 200 52,16 00071 00093930 10.432,00 53 00053

ESTRADIOL, CIPIONATO,
ASSOCIADO À CLOROBUTANOL,
2MG + 5MG, FRASCO-AMPOLA
10ML, USO VETERINÁRIO solução
injetável de uso exclusivo veterinário.
marca sugerida: ecp   ou similar em
qualidade apresentar bula do
medicamento no pregão.

FAP 100 28,18 00072 00093969 2.818,00 54 00054

ÉTER GLICERIL GUAIACOL, 10G,
BOLSA 500ML, SOLUÇÃO
INJETÁVEL DE USO VETERINÁRIO
marca sugerida: j. a. saúde animal  
ou similar em qualidade apresentar
bula do medicamento no pregão..

BOL 50 83,39 00073 00093876 4.169,50 55 00055

FEMBENDAZOL, ASSOCIADO À
PAMOATO DE PIRANTEL E
PRAZIQUANTEL, 200MG + 144MG +
50MG, COMPRIMIDO 700MG
vermífugo de amplo espectro de uso
exclusivo veterinário. marca sugerida:
vetmax plus ou similar em qualidade
apresentar bula do medicamento no
pregão.

CP 1.000 8,94 00074 00093949 8.940,00 56 00056
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FEMBENDAZOL, ASSOCIADO À
PAMOATO DE PIRANTEL E
PRAZIQUANTEL, 200MG + 144MG +
50MG, FRASCO 30ML suspensão
oral. contendo seringa. vermífugo de
amplo espectro. uso exclusivo
veterinário. apresentar bula do
medicamento no pregão.

FR 200 24,75 00075 00093950 4.950,00 57 00057

FIROCOXIBE, 20MG,
FRASCO-AMPOLA 25ML, SOLUÇÃO
INJETÁVEL DE USO EXCLUSIVO
VETERINÁRIO marca sugerida: firovet
ou similar em qualidade apresentar
bula do medicamento no pregão.

FAP 50 142,41 00076 00093903 7.120,50 58 00058

FLUORESCEÍNA SÓDICA 1%,
FRASCO 3ML administração tópica
ocular. apresentar bula do
medicamento no pregão.

FR 10 17,85 00077 00093947 178,50 59 00059

FOCINHEIRA DE METAL Nº1
material: metal, polipropileno e nylon.
comprimento 5-5,5cm x largura
22-28cm. apresentar catálogo no
pregão.

UN 4 27,83 00078 00093985 111,32 60 00060

FOCINHEIRA DE METAL Nº2
material: metal, polipropileno e nylon.
comprimento 6cm x largura
26-28,5cm. apresentar catálogo no
pregão.

UN 4 38,46 00079 00093986 153,84 61 00061

FOCINHEIRA DE METAL Nº3
material: metal, polipropileno e nylon.
comprimento 7-8cm x largura
28-41cm. apresentar catálogo no
pregão.

UN 4 47,96 00080 00093987 191,84 62 00062

FOCINHEIRA DE METAL Nº4
material: metal, polipropileno e nylon.
comprimento 7,5-9cm x largura
32-48cm. apresentar catálogo no
pregão.

UN 4 38,26 00081 00093988 153,04 63 00063

FOCINHEIRA DE METAL Nº5
material: metal, polipropileno e nylon.
comprimento 8x11cm x largura
35x48cm. apresentar catálogo no
pregão.

UN 4 38,95 00082 00093989 155,80 64 00064

FOCINHEIRA DE METAL Nº6
material: metal, polipropileno e nylon.
comprimento 8-13cm x largura
41-54cm. apresentar catálogo no
pregão.

UN 4 36,26 00083 00093990 145,04 65 00065
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GAIOLA MODULAR AÇO INOX PARA
8 ANIMAIS completo canil/gatil com
capacidade. contendo: rodinha para
locomoção, trava nas portas, bandeja
coletora de fezes, divisórias e tela
removíveis. modular para possibilitar
ser acoplado a outro canil/gatil.
contendo:01 módulo inferior grande (2
portas) medindo 120cm de largura,
60cm de profundidade e 80cm de
altura em cada divisória.02 módulos
superiores pequenos (3 portas cada)
medindo 120cm de largura, 60cm de
profundidade e 60cm altura em cada
divisória. apresentar catálogo no
pregão.

UN 1
12.926,6

7 
00084 00094066 12.926,67 66 00066

GONADOTROFINA CORIÔNICA
HUMANA (HCG), ASSOCIADO À
MANITOL, 5.000UI + 20MG,
FRASCO-AMPOLA 2ML solução
injetável de uso exclusivo veterinário.
marca sugerida: fertcor 5000ui ou
similar em qualidade apresentar bula
do medicamento no pregão.

FAP 10 187,90 00085 00093972 1.879,00 67 00067

GRANULADO HIGIÊNICO DE
MADEIRA PACOTE 20KG madeira
atóxico, inodor, biodegradável e livre
de subtâncias químicas.uso exclusivo
veterinário. apresentar catálogo no
pregão.

PCT 500 62,71 00086 00093993 31.355,00 68 00068

GUIA DE CORDA REFORÇADA
PARA CACHORROS tamanho: 60cm.
material: algodão e nylon. uso
exclusivo veterinário. apresentar
catálogo no pregão.

UN 30 27,42 00087 00093984 822,60 69 00069

HIPOMETRO EM ALUMÍNIO para
medir altura de cavalos, bois e outros
animais de mesmo porte. feito em
alumínio. possuir nível na parte que
mede a altura e marcações em
centímetros ao longo do produto.
tamanho: 1 metro quando fechado; 2
metros quando aberto. apresentar
catálogo no pregão.

UN 2 569,72 00088 00094166 1.139,44 70 00070

HISTRELINA, ACETATO, 250µG,
FRASCO-AMPOLA 10ML, USO
EXCLUSIVO VETERINÁRIO solução
injetável. marca sugerida: strelin   ou
similar em qualidade apresentar bula
do medicamento no pregão.

FAP 100 161,39 00089 00093968 16.139,00 71 00071
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IMIDACLOPRIDA, ASSOCIADO À
MOXIDECTINA, 100MG + 25MG,
BISNAGA PLÁSTICA, 0,4ML, USO
VETERINÁRIO marca sugerida:
advocate ou similar em qualidade
apresentar bula do medicamento no
pregão.

BIS 150 67,80 00090 00094109 10.170,00 72 00072

IMIDACLOPRIDA, ASSOCIADO À
MOXIDECTINA, 100MG + 25MG,
BISNAGA PLÁSTICA, 0,8ML, USO
VETERINÁRIO marca sugerida:
advocate ou similar em qualidade
apresentar bula do medicamento no
pregão.

BIS 150 56,59 00091 00094111 8.488,50 73 00073

IOIMBINA, CLORIDRATO, 5MG,
COMPRIMIDO uso exclusivo
veterinário. apresentar bula do
medicamento no pregão.

CPS 360 1,58 00092 00093877 568,80 74 00074

IVERMECTINA, 1%, FRASCO 50ML
solução injetável de uso exclusivo
veterinário. marca sugerida: ivomec ou
similar em qualidade apresentar bula
do medicamento no pregão.

FR 50 22,60 00094 00093954 1.130,00 75 00075

JOGO MARCA DE GADO DE
NÚMERO (0 A 9) EM INÓX uso
exclusivo veterinário.apresentar
catálogo no pregão.

KIT 4 441,91 00096 00094036 1.767,64 76 00076

KIT BALÃO DE OXIGÊNIO EM
BORRACHA contendo 04 balões: 0,5l,
1l, 2l e 3l. uso exclusivo veterinário.
marca sugerida: prevtech ou similar
em qualidade. apresentar catálogo no
pregão.

UN 4 322,53 00098 00094112 1.290,12 77 00077

KIT PARA DETECÇÃO DE
ANTÍGENO DO VÍRUS DA
CINOMOSE CANINO em amostra de
mucosa ocular, saliva, musoca nasal,
urina, soro ou plasma. teste rápido.
uso exclusivo veterinário. marca
sugerida: alere ou qualidade similar.
apresentar catálogo no pregão.

UN 2.000 48,29 00100 00082614 96.580,00 78 00078

KIT PARA DETECÇÃO DE
ANTÍGENO DO VÍRUS DA
PARVOVÍRUS CANINO em amostra
de fezes ou swab retal. teste rápido.
uso exclusivo veterinário marca
sugerida: alere ou similar em
qualidade. apresentar catálogo no
pregão.

UN 5.000 62,02 00101 00082615 310.100,00 79 00079
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KIT PARA DETECÇÃO DE
LEISHMANIOSE de anticorpos
anti-leishmania infantum
(leishmaniose visceral canina) em
amostras de sangue, soro ou plasma.
teste rápido. uso exclusivo veterinário.
apresentar catálogo no pregão.

UN 500 47,75 00102 00093948 23.875,00 80 00080

KIT PARA DETECÇÃO DOS
ANTICORPOS (IGM E IGG) ANTI
ERLICHIA CANIS em amostras de
sangue, soro ou plasma. teste rápido.
uso exclusivo veterinário. marca
sugerida: alere ou similar em
qualidade apresentar bula do
medicamento no pregão.

UN 1.000 58,33 00103 00082616 58.330,00 81 00081

KIT PARA DETECÇÃO SIMULTÂNEA
DE FIV E FELV dos anticorpos contra
o vírus da imunodeficiência felina (fiv) e
antígeno do vírus da leucemia felina
(felv) no sangue, soro ou plasma.
teste rápido. uso exclusivo veterinário.
marca sugerida: alere ou similar em
qualidade apresentar bula do
medicamento no pregão.

UN 2.000 71,84 00104 00082617 143.680,00 82 00082

KIT SORO ANTITETÂNICO
LIOFILIZADO 5000 UI kit contendo 1
frasco com imunoglobulinas
liofilizadas (5.000 ui), acompanhado
de seringa contendo 5ml de diluente
(água bidestilada). apresentar
catálogo no pregão.

KIT 100 12,34 00105 00088639 1.234,00 83 00083

LÂMINA PARA TOSA 40 DE USO
EXCLUSIVO VETERINÁRIO produzida
em aço carbono, alta durabiliade,
proteção contra ferrugem e
endurecimento do aço, altura do corte
0,25mm.marca sugerida andis, oster
ou similar em qualidade apresentar
catálogo no pregão.

UN 10 249,57 00106 00093991 2.495,70 84 00084

LUVA ESPECIAL PARA
INSEMINAÇÃO E TOQUE TAMANHO
G caixa com 100 unidades. marca
sugerida: tnb ou similar em qualidade
apresentar bula do medicamento no
pregão.

UN 100 78,65 00107 00093998 7.865,00 85 00085

MAMADEIRA VETERINÁRIA -
CAPACIDADE 100 ML para uso em
animais recém-nascidos com
capacidade para 100ml. cor:
transparente. resistente a alta
temperaturas. uso exclusivo
veterinário. apresentar catálolgo no
pregão.

UN 100 38,50 00109 00082601 3.850,00 86 00086
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MÁQUINA DE TOSA PARA USO
VETERINÁRIO com 2 ou 3
velocidades. motor magnético rotativo
permanente livre de manutenção e
transmissão de calor. inexistência de
ventiledor interno, não sendo
necessária a colocação de graxas ou
óleos em suas partes móveis. marca
sugerida: oster ou similar em
qualidade. apresentar catálogo no
pregão.

UN 2 1.326,00 00110 00093992 2.652,00 87 00087

MÁQUINA DE TOSQUIA DE USO
EXCLUSIVO VETERINÁRIO 1
velocidade tensão: 127v com
transformador 220v. marca sugerida:
oster ou similar em qualidade.
apresentar catálogo no pregão.

UN 2 3.269,85 00111 00093994 6.539,70 88 00088

MELOXICAM, 2%, FRASCO 20ML,
SOLUÇÃO INJETÁVEL DE USO
EXCLUSIVO VETERINÁRIO marca
sugerida: maxican ou similar em
qualidade apresentar bula do
medicamento no pregão.

FR 150 47,19 00113 00093900 7.078,50 89 00089
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MONITOR MULTIPARÂMETROS DE
USO VETERINÁRIO integrados:
eletrocardiógrafo, temperatura, pulso
cardíaco, oxímetro, curva
pletismográfica; frequência respiratória
e cardíaca. especificações técnicas:
algoritmo de processamento de sinais
anti morion inteference,
processamento do sinal digital,
monitor de alta resolução, amplitude
mínima de pulso 0,075%, sensor de
temperatura retal de alta precisão
(0,1°c), imunidade a interferências em
alta frequência, eletrocardiograma
com alta eficiência (separação total do
sinal e ruído). eletrocardiógrafo para
monitoramento, exames e laudos
integrado com 7 derivações (d1, d2,
d3, avf, avl, avr e v1) obtidas através
de 5 eletrodos e 1 précordial.
possibilidade de integração do monitor
a qualquer computador através de
cabo usb, gravação de exames para
reanálise posterior. eletrodos de fácil
manuseio, boa superfície de contato e
não causa desconforto ao paciente.
cabo paciente de alto desempenho
com 5 vias, desenvolvido para
anatomia animal e permitindo análise
i, ii, iii, avf, avl e 1
precordial.termômetro integrado
sensor via retal e exibição na tela em
tempo real, com alames para
medições abaixo de 10°c e acima de
50°c. pulso cardíaco exibido em
tempo real, possibilitando
acompanhamento sonoro e alarme
configurável de medições acima da
máxima e abaixo da mímina
aceitável.oxímetro integrado exibido
em tempo real, possibilitando
acompanhamento sonoro e alarme
configurável de medições acima da
máxima e abaixo da mímina
aceitável.curva pletismográfica para
detecção de problemas respiratórios
em tempo real.equipamento de uso
exclusivo veterinário. marca sugerida:
dl900 touch screen ou similar em
qualidade apresentar catálogo no
pregão.

UN 1 5.400,91 00115 00094107 5.400,91 90 00090
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NITENPIRAM, 11,4MG,
COMPRIMIDO, USO EXCLUSIVO
VETERINÁRIO marca sugerida:
capstar ou similar em qualidade
apresentar bula do medicamento no
pregão.

CP 1.200 20,01 00116 00093957 24.012,00 91 00091

NITENPIRAM, 57MG, COMPRIMIDO,
USO EXCLUSIVO VETERINÁRIO
marca sugerida: capstar ou similar em
qualidade apresentar bula do
medicamento no pregão.

CP 1.200 11,17 00117 00093958 13.404,00 92 00092

OCITOCINA SINTÉTICA 1.000UI,
FRASCO-AMPOLA 50ML, SOLUÇÃO
INJETÁVEL DE USO EXCLUSIVO
VETERINÁRIO marca sugerida:
ocitovet ou similar em qualidade
apresentar bula do medicamento no
pregão.

FAP 100 12,34 00118 00093971 1.234,00 93 00093

OXITETRACICLINA, 20G, FRASCO
50ML solução injetável de uso
exclusivo veterinário. marca sugerida:
terramicina la ou similar em qualidade
apresentar bula do medicamento no
pregão.

FR 150 17,32 00119 00093884 2.598,00 94 00094

OXITETRACICLINA, CLORIDRATO,
ASSOCIADO À HIDROCORTISONA,
6,8G + 2,0G, FRASCO 125ML uso
exclusivo veterinário. marca sugerida:
terracortil ou similar em qualidade
apresentar bula do medicamento no
pregão.

FR 200 29,37 00121 00093937 5.874,00 95 00095

PENICILINA G BENZATINA,
ASSOCIADO À PENICILINA G
PROCAÍNA, SULFATO DE
DIHIDROESTREPTOMICINA E UREIA
penicilina g benzatina 1.250.000ui,
associado à penicilina g procaína
1.250.000ui, sulfato de
dihidroestreptomicina 1,25g e ureia
2,5g. bisnaga de 50g de
administração tópica. uso exclusivo
veterinário. marca sugerida: ganadol
ou similar em qualidade apresentar
bula do medicamento no pregão.

BIS 100 34,76 00123 00093935 3.476,00 96 00096

PIPETAS DESCARTÁVEIS
ESTERELIZADAS DE USO
EXCLUSIVO VETERINÁRIO tamanho:
64cm apresentar catálogo no pregão.

UN 1.000 2,68 00125 00093999 2.680,00 97 00097

38



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 | Ponte Nova | Extrema/MG | CEP 37640-000
(35) 3435-1911

www.extrema.mg.gov.br

POMADA ANTIMICROBIANA,
BISNAGA 50G DE USO
VETERINÁRIO sulfato de gentamicina
0,5g, sulfanilamida 5,0g, sulfadiazina
5,0g, uréia 5,0g, vitamina a 120.000ui
em pomada de uso exclusivo
veterinário. bisnaga com 50g. marca
sugerida: vetaglós ou similar em
qualidade apresentar bula do
medicamento no pregão.

BIS 100 50,30 00127 00093894 5.030,00 98 00098

POMADA OFTÁLMICA ANTIBIÓTICA
E ANTI-INFLAMATÓRIA, BISNAGA
5G, USO EXCLUSIVO VETERINÁRIO
gentamicina, sulfato, associado à
hidrocortisona, à vitamina a e à
vitamina d, 0,3g + 1,0g + 500.000ui +
62.500ui. pomada oftálmica antibiótica
e anti-inflamatória. bisnaga com 5g de
uso exclusivo veterinário. marca
sugerida: keravit ou similar em
qualidade apresentar bula do
medicamento no pregão.

BIS 50 74,57 00129 00093899 3.728,50 99 00099

PRECURSOR DO METABOLISMO
CELULAR, FRASCO 60ML, USO
EXCLUSIVO VETERINÁRIO
suplemento líquido. frasco conta-gotas
com 60ml. composição: vitamina b1
(mín. 1.500mg), vitamina b12 (mín.
15.000mcg), vitamina b2 (mín.
1.500mg), vitamina b6 (mín. 1.200mg),
vitamina k3 (mín. 250mg), ácido fólico
(mín. 5.000mg), ácido nicotínico (mín.
1.200mg), cobalto (mín. 100mg),
cobre (mín. 500mg), ferro (mín.
4.500mg), pantotenato de cálcio (mín.
1.200mg), zinco (mín. 5.000mg) e
glicose (mín. 200g). marca sugerida:
hemolitan gentamicina, sulfato,
associado à hidrocortisona, à vitamina
a e à vitamina d, 0,3g + 1,0g +
500.000ui + 62.500ui. pomada
oftálmica antibiótica e
anti-inflamatória. bisnaga com 5g de
uso exclusivo veterinário. marca
sugerida: keravit ou similar em
qualidade apresentar bula do
medicamento no pregão.

FR 50 46,69 00131 00093907 2.334,50 10
0

00100
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RAÇÃO PARA CÃES ADULTO
PACOTE 15KG uso exclusivo
veterinário. na embalagem o
vencimento não deve ser inferior a 06
(seis) meses da data de entrega.
composição: umidade máx. 100 g/kg;
proteína bruta mín. 210-230 g/kg;
extrato etéreo mín. 80-120 g/kg;
matéria mineral máx. 75-110 g/kg;
matéria fibrosa máx. 30-60 g/kg;
cálcio máx. 17-30 g/kg; cálcio mín.
8-10 mg/kg; fósforo mín. 7-8 mg/kg;
sódio mín. 1.200-2.000 mg/kg; ômega
6 mín. 10-20 g/kg; ômega 3 mín
1.500-2.500 mg/kg. marcas sugeridas:
special dog adulto, magnus adulto,
gran plus, dog mil, golden ou similar
em qualidade. apresentar catálogo no
pregão.

PCT 2.000 139,92 00132 00093975 279.840,00 10
1

00101

RAÇÃO PARA CÃES FILHOTE
PACOTE 20KG uso exclusivo
veterinário. na embalagem o
vencimento não deve ser inferior a 06
(seis) meses da data de entrega.
composição: proteína bruta mín.
260-280 g/kg; extrato etéreo mín.
90-120 g/kg; matéria mineral máx.
80-110 g/kg; matéria fibrosa máx.
30-40 g/kg; cálcio mín. 10-12 g/kg;
cálcio máx. 16-20 g/kg; fósforo mín.
7.000-10.000 mg/kg; sódio mín.
1.500-3.000 mg/kg; umidade máx. 100
g/kg; ômega 6 mín. 15-20 g/kg;
ômega 3 mín 1.500-3.000 mg/kg.
marcas sugeridas: dogmil filhote,
special dog filhote, magnus filhote,
gran plus filhote, golden filhote ou
similar em qualidade. apresentar
catálogo no pregão.

PCT 1.000 234,22 00133 00093976 234.220,00 10
2

00102
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RAÇÃO PARA GATOS ADULTO
PACOTE 10,1KG uso exclusivo
veterinário. na embalagem o
vencimento não deve ser inferior a 06
(seis) meses da data de entrega.
composição: umidade máx. 90,120
g/kg; proteína bruta mín. 300-310
g/kg; extrato etéreo mín. 90-120 g/kg;
matéria mineral máx. 80-95 g/kg;
matéria fibrosa máx. 30-35 g/kg;
cálcio mín. 8-11 g/kg; cálcio máx.
16-20 mg/kg; fósforo mín. 8.000-9.000
mg/kg; sódio mín. 1.500-6.000 mg/kg;
taurina mín 400-1.100 mg/kg. marcas
sugeridas: kettymill, quatree, cat
chow, specialcat ou similar em
qualidade. apresentar catálogo no
pregão.

PCT 1.000 176,80 00134 00093977 176.800,00 10
3

00103

RAÇÃO PARA GATOS FILHOTE
PACOTE 10KG uso exclusivo
veterinário. na embalagem o
vencimento não deve ser inferior a 06
(seis) meses da data de entrega.
composição: umidade máx. 90-100
g/kg; proteína bruta mín. 300-360
g/kg; extrato etéreo mín. 120-140
g/kg; matéria mineral máx. 80-85
g/kg; matéria fibrosa máx. 25-35 g/kg;
cálcio mín. 8.00-10.000 mg/kg; cálcio
máx. 15-20 mg/kg; fósforo mín.
8.000-9.000 mg/kg; sódio mín.
2.000-3.000 mg/kg. marcas sugeridas:
special cat filhote, formula natural,
quatree filhote, gran plus filhote,
golden filhote ou similar em qualidade.
apresentar catálogo no pregão.

PCT 1.000 184,22 00135 00093978 184.220,00 10
4

00104

RIFAMICINA SV SÓDICA, 10MG,
FRASCO 20ML, SOLUÇÃO TÓPICA
(spray). frasco de 20ml ou similar em
qualidade apresentar bula do
medicamento no pregão.

FR 100 9,45 00136 00093883 945,00 10
5

00105

SAROLANER, 40MG, COMPRIMIDO
MASTIGÁVEL DE USO EXCLUSIVO
VETERINÁRIO marca sugerida:
simparic ou similar em qualidade
apresentar bula do medicamento no
pregão.

CP 900 60,82 00137 00093962 54.738,00 10
6

00106

SAROLANER, 80MG, COMPRIMIDO
MASTIGÁVEL DE USO EXCLUSIVO
VETERINÁRIO acaricida e inseticida
de uso exclusivo veterinário. marca
sugerida: simparic ou similar em
qualidade apresentar bula do
medicamento no pregão.

CP 900 79,51 00138 00093963 71.559,00 10
7

00107
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SOLUÇÃO DE SILICONE 30%, 5ML,
FRASCO 100ML, USO EXCLUSIVO
VETERINÁRIO marca sugerida:
ruminol ou similar em qualidade
apresentar bula do medicamento no
pregão.

FR 200 20,98 00139 00093942 4.196,00 10
8

00108

SOLUÇÃO INJETÁVEL DE CÁLCIO,
MAGNÉSIO E FÓSFORO,
FRASCO-AMPOLA 500ML, USO
EXCLUSIVO VETERINÁRIO gluconato
de cálcio, associado à magnésio 6
h20 e butafosfana, 20g + 6g + 0,4g.
frasco-ampola 500ml.marca sugerida:
calfon ou similar em qualidade
apresentar bula do medicamento no
pregão.

FAP 50 63,68 00140 00093940 3.184,00 10
9

00109

SONDA NASOGÁSTRICA PARA
EQUINOS 11 X 16MM com
extremidade aberta e janela lateral.
comprimento: 2,8 metros.
composição: em pvc atóxico. uso
exclusivo veterinário. marca sugerida:
provar ou similar em qualidade.
apresentar catálogo no pregão.

UN 10 95,90 00141 00094045 959,00 11
0

00110

SONDA NASOGÁSTRICA PARA
EQUINOS 15 X 20MM com
extremidade aberta e janela lateral.
comprimento: 3 metros. composição:
em pvc atóxico. uso exclusivo
veterinário. marca sugerida: provar ou
similar em qualidade. apresentar
catálogo no pregão.

UN 10 151,66 00143 00094046 1.516,60 11
1

00111

SONDA NASOGÁSTRICA PARA
EQUINOS 17 X 22MM com
extremidade aberta e janela lateral.
comprimento: 3 metros. composição:
em pvc atóxico. uso exclusivo
veterinário. marca sugerida: provar ou
similar em qualidade. apresentar
catálogo no pregão.

UN 10 166,98 00145 00094047 1.669,80 11
2

00112

SONDA NASOGÁSTRICA PARA
EQUINOS 8 X 12MM com
extremidade aberta e janela lateral.
comprimento: 2,8 metros.
composição: em pvc atóxico. uso
exclusivo veterinário. marca sugerida:
provar ou similar em qualidade.
apresentar catálogo no pregão.

UN 10 108,02 00147 00094044 1.080,20 11
3

00113
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SONDA PARA COLETA DE
EMBRIÃO EQUINO 28FR PONTA DE
BALA embalagem contando 01
unidade. características: única com
balão 100ml, extremidade traumática,
feita em silicone, saídas frontais e
laterais, e válvula de enchimento e
mola. uso exclusivo veterinário. marca
sugerida: minitube ou similar em
qualidade. apresentar catálogo no
pregão.

UN 10 320,40 00149 00094041 3.204,00 11
4

00114

SONDA PARA COLETA DE
EMBRIÃO EQUINO 32FR embalagem
contando 01 unidade. características:
única com balão 100ml, extremidade
traumática, feita em silicone, saídas
frontais e laterais, e válvula de
enchimento e mola. uso exclusivo
veterinário. marca sugerida: minitube
ou similar em qualidade. apresentar
catálogo no pregão.

UN 10 343,65 00151 00094042 3.436,50 11
5

00115

SONDA PARA COLETA DE
EMBRIÃO EQUINO 36FR embalagem
contando 01 unidade. características:
única com balão 100ml, extremidade
traumática, feita em silicone, saídas
frontais e laterais, e válvula de
enchimento e mola. uso exclusivo
veterinário. marca sugerida: minitube
ou similar em qualidade. apresentar
catálogo no pregão.

UN 10 403,62 00153 00094043 4.036,20 11
6

00116

SORBITOL 50G, FRASCO 200ML,
SOLUÇÃO INJETÁVEL DE USO
EXCLUSIVO VETERINÁRIO sorbitol
50g. frasco 200ml.marca sugerida:
sedacol ou similar em qualidade
apresentar bula do medicamento no
pregão.

FR 50 45,05 00155 00093941 2.252,50 11
7

00117

SORO ANTIOFÍDICO POLIVALENTE
LIOFILIZADO solução injetável
purificada e liofilizada de
imunoglobulinas específicas, obtida de
soro hiper-imunizado com veneno de
serpentes dos gêneros bothrops
(jararaca, jararacuçu, urutu, atrox,
newudii, entre outras) e crotalus
(cascavel) e adicionado 0,5% de fenol
como preservativo. kit contendo 1
frasco com imunoglobulinas
liofilizadas (5.000 ui), acompanhado
de seringa contendo 5ml de diluente
(água bidestilada).apresentar bula do
medicamento no pregão.

KIT 50 88,41 00156 00093946 4.420,50 11
8

00118
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SULFADIAZINA DE PRATA,
ASSOCIADO À ALUMÍNIO,
CIPERMETRINA E DDVP, 1G + 50G
+ 4G +16G, FRASCO 500ML spray.
frasco 500ml. uso exclusivo
veterinário. marca sugerida: bactrovet
ou similar em qualidade apresentar
bula do medicamento no pregão.

FR 200 22,30 00157 00093933 4.460,00 11
9

00119

SULFADIMETOXINA, ORMETOPRIM,
115MG + 23MG, COMPRIMIDO
400MG de uso exclusivo veterinário.
marca sugerida: trissulfin ou similar
em qualidade apresentar bula do
medicamento no pregão.

CP 500 5,30 00158 00093891 2.650,00 12
0

00120

SULFADIMETOXINA, ORMETOPRIM,
460MG + 92MG, COMPRIMIDO
1600MG de uso exclusivo veterinário.
marca sugerida: trissufin ou similar
em qualidade apresentar bula do
medicamento no pregão.

CP 500 17,51 00159 00093892 8.755,00 12
1

00121

SULFADOXINA, ASSOCIADO À
TRIMETROPIMA, 20G + 4G,
FRASCO-AMPOLA 50ML solução
injetável de uso exclusivo veterinário.
marca sugerida: borgal ou similar em
qualidade apresentar bula do
medicamento no pregão.

FAP 200 64,96 00160 00093890 12.992,00 12
2

00122

SUPLEMENTO ALIMENTAR DE
AMINOÁCIDOS E ENERGIA,
FRASCO 1000ML, USO EXCLUSIVO
VETERINÁRIO composição: ácido
aspártico, ácido glutâmico, alanina,
arginina, betaina, cisteina, colina,
glicina, dl metionina, fenilanina,
hidroxiprolina, hitidina, isoleucina,
l-carnitina, l-lisina, leucina, magnésio,
metilparabeno, metionina, pantotenato
de cálcio, propilparabeno, serina,
tirosina, treonina, triptofano, valina,
vitamina b1, vitamina b12, vitamina b6
e zinco quelatado. marca sugerida:
glicofarm ou similar em qualidade
apresentar bula do medicamento no
pregão.

FR 400 99,17 00162 00093905 39.668,00 12
3

00123

SUPLEMENTO DE ÁCIDOS GRAXOS
ESSENCIAIS, CÁPSULA DE USO
VETERINÁRIO biotina e zinco.
composição: ácido docosahexaenoico
(dha), ácido eicosapentaenoico (epa),
ômega 3, ôega 6, vitamina a, vitamina
e, biotina e zinco quelatado. marca
sugerida: pelo & derme750 dha + epa,
pelo & derme 1500 dha + epa ou
similar em qualidade apresentar bula
do medicamento no pregão.

CPS 3.000 1,83 00163 00093918 5.490,00 12
4

00124
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SUPLEMENTO PROBIÓTICO
VETERINÁRIO, SERINGA 14G, DE
USO EXCLUSIVO VETERINÁRIO
suplemento alimentar indicado como
auxiliar no equilíbrio da microbiota
intestinal.composição: aroma de
carne, bifidobacterium bifidum,
enterococcus faecium, lactobacillus
acidophilus, lactobacillus plantarum,
saccharomyces cerevisiae, vitamina c
e água.marca sugerida: probiótico
biovet ou similar em qualidade
apresentar bula do medicamento no
pregão.

SE 100 31,31 00164 00093921 3.131,00 12
5

00125

SUPLEMENTO VITAMÍNICO
MINERAL, AMINOÁCIDO E GLICOSE
DE USO VETERINÁRIO suplemento
para animais em condição nutricional
inadequada por combinar
aminoácidos, vitaminas do complexo
b e glicose. frasco com conteúdo 125
a 250ml. composição:  vitamina b1,
vitamina b12, vitamina b6, colina,
pantotenato de cálcio, ácido
aspártico, ácido glutâmico, alanina,
arginina, betaína, cisteína, fenilanina,
glicina, histidina, isoleucina,
l-carnitina, leucina, lisina, metionina,
prolina, serina, tirosina, treonina,
triptofano, valina e glicose. uso
exclusivo veterinário. marca sugerida:
glicopan ou similar em qualidade
apresentar bula do medicamento no
pregão.

FR 50 60,44 00165 00093917 3.022,00 12
6

00126

TAPETE HIGIÊNICO COM GEL
SUPERABSORVENTE - DIMENSÃO
APROX: 60 X 90 CM antivazamento,
com controle de odores, atrativo
canino e fitas adesivas. dimensões
aproximadas: 60cm x 90cm. uso
exclusivo veterinário. pacote mínimo
com 30 unidades. apresentar catalogo
no pregão.

PCT 300 76,25 00166 00082602 22.875,00 12
7

00127

TOBRAMICINA, SULFATO, 0,3%,
FRASCO 5ML, SOLUÇÃO
OFTALMICA ESTÉRIL DE USO
EXCLUSIVO VETERINÁRIO solução
oftálmica estéril de uso exclusivo
veterinário. apresentar bula do
medicamento no pregão.

FR 25 6,74 00167 00093898 168,50 12
8

00128
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VACINA PARA CÃES, AMPOLA 1ML
vacina para cães contra cinomose
canina (cd), adenovírus canino tipo 1
(cav-1) e tipo 2 (cav-2), parainfluenza
(cpi), coronavírus canino (ccv),
parvovírus (cpv) e lepitospira canina, l.
grippotyphosa, l. icterohaemorrhaggae
e l.pomona. ampola 1ml. solução
injetável de uso exclusivo veterinário.
frações liofilizadas de cepas e
culturas atenuadas dos vírus em
questão. armazenar em temperatura
entre 2°c a 8°c, não congelar. marca
sugerida: vanguard (v10) ou similar em
qualidade apresentar bula do
medicamento no pregão.

AMP 5.000 18,60 00168 00093943 93.000,00 12
9

00129

VACINA PARA GATOS, AMPOLA
1ML contra rinotraqueíte, calicivirose,
pnaleucopenia felina e clamidiose.
ampola 1ml. solução injetável de uso
exclusivo veterinário. vacina liofilizada
de cepas de vírus vivos. conservar em
temperatura entre 2°c a 7°c, não
congelar. marca sugerida: feline-4 ou
similar em qualidade apresentar bula
do medicamento no pregão.

AMP 2.500 44,98 00169 00093944 112.450,00 13
0

00130

VACINA TOSSE DOS CANIS,
FRASCO-AMPOLA 1ML vacina
inativada contra bordetella
bronchiseptica e parainfluenza canina
tipo 2. solução injetável de uso
exclusivo veterinário. conservar em
temperatura entre 2°c a 8°c, não
congelar. marca sugerida: pneumodog
ou similar em qualidade apresentar
bula do medicamento no pregão.

FAP 1.000 39,44 00170 00093945 39.440,00 13
1

00131

VITAMINA B12, FRASCO-AMPOLA
20ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL DE
USO VETERINÁRIO marca sugerida:
monovin b12 ou similar em qualidade
apresentar bula do medicamento no
pregão.

FR 50 36,77 00171 00093932 1.838,50 13
2

00132

VITAMINA K, FRASCO-AMPOLA
20ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL DE
USO VETERINÁRIO anti-hemorrágico
e diminuidor do tempo de coagulação
do sangue. marca sugerida: monovin k
ou similar em qualidade apresentar
bula do medicamento no pregão.

FR 50 19,49 00172 00093931 974,50 13
3

00133
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VITAMINAS DO COMPLEXO B,
FRASCO-AMPOLA 100ML,
SOLUÇÃO INJETÁVEL DE USO
EXCLUSIVO VETERINÁRIO
associação de vitaminas do complexo
b, frutose, aminoácidos, macro e
micromineirais. frasco-ampola 100ml.
solução injetável de uso exclusivo
veterinário. composição: vitamina b1,
vitamina b6, nicotinamida, vitamina b5,
frutose, cloridrato de l-arginina, acetil
metionina, aspartato de potássio,
aspartato de magnésio e selenito de
sódio. marca sugerida: bionew ou
similar em qualidade. apresentar
catálogo no pregão.

FAP 100 145,62 00174 00093908 14.562,00 13
4

00134

VITAMINAS DO COMPLEXO B,
FRASCO-AMPOLA 100ML,
SOLUÇÃO INJETÁVEL DE USO
EXCLUSIVO VETERINÁRIO
associação de vitaminas do complexo
b, frutose, aminoácidos, macro e
micromineirais. frasco-ampola
100ml.composição: vitamina b1,
vitamina b6, nicotinamida, vitamina b5,
frutose, cloridrato de l-arginina, acetil
metionina, aspartato de potássio,
aspartato de magnésio e selenito de
sódio. marca sugerida: bionew ou
similar em qualidade apresentar bula
do medicamento no pregão.

FAP 50 145,62 00173 00093908 7.281,00 13
5

00134

XILAZINA CLORIDRATO 100 MG/ML,
FRASCO 10 ML, SOLUÇÃO
INJETÁVEL, USO VETERINÁRIO
cães e gatos. marca sugerida:
xilazin/anasedan ou similar em
qualidade apresentar bula do
medicamento no pregão.

FR 1.800 17,74 00175 00082526 31.932,00 13
6

00135

(*) Primeiro ítem encontrado (por ordem crescente) antes de ser consolidado. 3.210.906,32

9.  FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

O acompanhamento da qualidade e regularidade da execução e vigência do Contrato, 
controle de saldo ficará a cargo de MONICA GRAZIELLA VIEIRA, funcionária do 
administrativo do SETOR DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, portadora do CPF sob nº 
046.175.906-33, e PATRÍCIA RIBEIRO BUENO, funcionária do administrativo da ZOONOSE, 
portadora do CPF nº 076.588.486-03.

10.  PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

Duração de 365 Dias. 

11.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate cinco anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas 
nesta licitação, erros ou atrasos no fornecimento e quaisquer outras irregularidades, a 
Administração poderá isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à 
adjudicatária as seguintes penalidades:

- Advertência.
- Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor global do contrato ou pela recusa no 
fornecimento de materiais, até o limite de 20 (vinte) dias, o que ensejará a rescisão do contrato 
ou cancelamento da autorização.
- Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento do material caso a adjudicatária não 
cumpra as obrigações assumidas, incluindo-se os prazos estabelecidos no item 15.5.1 deste 
edital, salvo por motivo de força maior reconhecido pela Administração.

- As multas referidas neste item poderão ser descontadas no pagamento, ou cobrada 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

À
Prefeitura Municipal de Extrema
Departamento de Licitação

Propomos a execução do objeto, conforme quadro a seguir e processo licitatório na 
modalidade Pregão Presencial nº 000075/2023.
Item

Item Lote Especificação Marca Unidade Quantidade Valor unitário Valor Total

O preço contido nesta proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto constante no edital e anexos, do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 
000075/2023.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE:
Razão Social:                                                                                        CNPJ sob nº: 
Endereço Completo:                                                                              Fax:
Telefone:                                                                                                E-mail:
Dados Bancários:
Inscrição Estadual nº:
Inscrição Municipal nº:

Local e data.

___________________________
Empresa Proponente

Representante legal da empresa
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ANEXO III - MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

NOME/RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

Através da presente, credenciamos o (a) Senhor (a)____________________, portador(a) da Cédula de 

Identidade n°___________ e CPF n°______________ a participar da licitação Pregão Presencial n° 

000075/2023, instaurado pelo Município de Extrema/MG, na qualidade de representante legal e/ou 

interessado, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da pessoa jurídica 

__________________________, bem como formular lances verbais, recorrer e praticar todos os demais atos 

inerentes ao certame.

Local e data:

_______________________________________________________________
Assinatura do dirigente da empresa ou do interessado

Nome e qualificação do dirigente da empresa ou interessado
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ANEXO IV - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. <TERMO_CONTRATO_NUMERO>/
<TERMO_CONTRATO_ANO>

Aos <TERMO_CONTRATO_DATA_ASSINATURA_EXTENSO>, o MUNICÍPIO DE EXTREMA, Estado de 
Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Av. Delegado 
Waldemar Gomes Pinto nº 1.624, Bairro Ponte Nova, Extrema - MG., devidamente inscrita no 
C.N.P.J./MF, sob o nº 18.677.591/0001-00, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo 
Ordenador de Despesas do Município, nomeado pelo Decreto nº 3.138 de 08 de março de 2017, Art. 2º, 
inciso I, Sr. Tailon Alexandre de Camargo, Servidor Público Efetivo,  CPF 760.649.566-15, Carteira de 
Identidade MG-4.670.665 - SSP - MG, endereço administrativo, Av. Del. Waldemar Gomes Pinto nº 1624 
- Bairro Ponte Nova - Extrema - MG - CEP: 37640-000, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na 
modalidade Pregão Presencial nº 000075/2023 da Prefeitura Municipal de Extrema, cujo refere-se 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS DE USO 
VETERINÁRIO, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o 
disposto no art. 15 da Lei nº 8.666/93, segundo as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para à REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS DE USO VETERINÁRIO

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES
Integra a presente ARP a PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA, localizada na Av. Delegado Waldemar 
Gomes Pinto nº 1.624, Bairro Ponte Nova, em Extrema - MG, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;
Parágrafo único - qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal poderá solicitar a 
utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:
a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, 
os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação;
b) convocar os particulares via telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e retirada da nota de 
empenho;
c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 
de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;
e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;
f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em 
fornecimento do (s) material registrado a outro (s) órgão(aos) da Administração Pública que externe
(m) a intenção de utilizar a presente ARP;
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g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;
h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;
i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente 
ARP.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE E NÃO PARTICIPANTE
O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obrigam-
se a:
a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins de utilização de 
forma correta da mesma;
b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida;
c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR, eventuais desvantagens verificadas;
d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;
e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada;
f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na 
presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERANCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do 
particular.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
O FORNECEDOR obriga-se a:
a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;
b) informar, no prazo máximo de 01 (um) dia, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão 
da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente 
ARP;
c) realizar o (s) fornecimento do material registrado (s) solicitado (s) nos prazos estabelecidos e 
conforme autorização de fornecimento, conforme solicitado no edital;
d) Realizar fornecimento do material registrado conforme especificações e preços registrados na 

presente ARP;
e) Realizar o (s) fornecimento do material registrado (s) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão 
participante ou não participante da presente ARP, sem nenhum ônus adicional ao Município de 
Extrema;
f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERANCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP;
g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da 
assinatura da presente ARP;
i) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 
presente ARP;
j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao(s) 
material(ais) entregue(s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de 
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;
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i) cumprir com as condicionantes de entrega estabelecidas conforme item 15.5 do edital;

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data da sua 
assinatura, vigorando até o dia <TERMO_CONTRATO_DATA_VIGENCIA_FINAL>.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços, as quantidades, o(s) fornecedor (es) e as especificações do(s) serviço(s) registrados nesta 
Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no 
certame licitatório:

EMPRESA:<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_NOME>
CNPJ:<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_CPF_CNPJ>FONE/FAX: 
<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_TELEFONE>
END.:<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_ENDERECO> EMAIL: 
<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_EMAIL>
ITEM:<TERMO_CONTRATO_ITENS_NOME>

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado, em até 20 (vinte) dias úteis condicionado à entrega do objeto. Para tanto, o
FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura à qual deverá ser atestada pelo (a) setor de 
compras, ou outro servidor formalmente designado;
Parágrafo primeiro - o pagamento só se efetivará depois de confirmada a situação de regularidade fiscal 
para com a seguridade social (INSS), com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e com a 
Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União;
Parágrafo segundo - o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na 
presente ARP.
As Notas Fiscais deverão ser enviadas para os seguintes e-mails:
compraslicit@extrema.mg.gov.br

CLÁUSULA NONA - DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA
A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 
procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi 
registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICIDADE
Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumidos(s) do objeto, como 
também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do Município, na 
forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei 8.666/93;

Parágrafo único - a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução ocorrido no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO 
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GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor 
compatível ao mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes 
casos: I - Por iniciativa da Administração, quando:
a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da 
presente ARP;
b) recusarem-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente 
justificado e aceito pela Administração;
c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços;
e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;
g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.
II - Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato 
superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a 
perfeita execução contratual;
Parágrafo único - o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Prefeito 
Municipal, gestor do ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia 
defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito às penalidades constantes no capítulo 17 deste edital, 
sem excluir outras penalidades de natureza distintas que poderão ser aplicadas cumulativamente.
Parágrafo único - os valores resultantes da aplicação de multas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOCUMENTAÇÃO
A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Edital do Pregão Presencial nº 000075/2023 e anexos;
b) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA(S).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da 
Comarca de Extrema - MG., com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Nada mais havendo a tratar eu FERNANDO CÉSAR DA SILVA, lavrei a presente Ata de Registro de Preços 
que lida e achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular (es) 
fornecedor (es).
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______________________________
Tailon Alexand de Carmargo

Ordenador de Despesas

_____________________________________________
<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_NOME>

______________________________

_____________________________
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ANEXO V - MODELO DE ATESTADO DE CAPACITAÇÃO

Atestamos para fins de participação em licitações, a quem possa interessar, que a 

empresa ......................., CNPJ........................ , localizada à Rua.................nº.........bairro..................., neste 

município, já forneceu (descrever o objeto fornecido suficientemente detalhado, para 

permitir a caracterização das atividades desenvolvidas, objeto do edital), de forma 

satisfatória, atendendo as especificações exigidas, onde cumpriu com todos os compromissos 

assumidos, inclusive, quanto ao prazo e à qualidade dos materiais e/ou serviços fornecidos, e 

que até esta data não consta em nossos Registros, nenhum ato que macule ou desabone sua 

idoneidade, motivo pelo qual está apto a se candidatar à execução do objeto do presente 

certame. 

Local e data

Nome da empresa/CNPJ

Nome e Assinatura do Representante

OBS: O MODELO DE ATESTADO DISPONIBILIZADO PELO MUNICÍPIO, É UM DOCUMENTO 

SUGESTIVO, PODENDO A SUA FORMATAÇÃO SER ALTERADA PELO EMITENTE, DESDE 

QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES ATENDAM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL

56



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 | Ponte Nova | Extrema/MG | CEP 37640-000
(35) 3435-1911

www.extrema.mg.gov.br

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÕES

PROCESSO Nº  000183/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000075/2023

À

À PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ n. ------------------------, sediada na Rua -----
---------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município ------
-------------------, por seu representante legal abaixo assinado para fins do disposto no inciso VII 
do art. 4º da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, que:

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Assinalar SOMENTE UM dos campos abaixo, conforme se enquadre:

(  ) na condição de Ltda/SA cumpre plenamente os requisitos de habilitação referentes à 
licitação em epígrafe.

(   ) na condição de microempresa/empresa de pequeno porte cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação referentes à licitação em epígrafe.

(  ) na condição de microempresa/empresa de pequeno porte, encontra-se em situação regular 
de habilitação referente à licitação em epígrafe, ressalvada a existência de restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, comprometendo-se a promover a sua regularização caso se 
sagre vencedora do certame.

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARA que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujo termos declaro 
conhecer na íntegra, e está apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no certame em epígrafe.
1. Auferiu, no ano calendário corrente, receita bruta inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro 
milhões e oitocentos mil reais);

2. Que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do Art. 3º da LC 123/2006.
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS

Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 
9.854/1999.

Não possui servidores públicos do Poder Executivo Municipal de Extrema em seu quadro 
societário ou quadro de funcionários exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, 
administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei 
Complementar nº 04/90).

Local e data

Nome e Assinatura do representante legal

Carimbo de CNPJ da empresa:

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NA FASE 
DE CREDENCIAMENTO
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO - EQUIVALÊNCIA PROPOSTA FÍSICA E PROPOSTA DIGITÁVEL

A empresa __________________________________________ inscrita no CNPJ 

_________________________________ declara  sob as penas da lei que as informações contidas na 

planilha digitavel corresponde a proposta física elaborada por essa empresa.

___________________________________

Nome Responsável Legal

CPF do responsavel

Função/Cargo

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NA 
PROPOSTA FINANCEIRA
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